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DE LARANJEIRAS/SE.
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Câmara Municipal de Laranjeiras - Sergipe

Assunto: Soticitação (faz)

Atesto para os devidos fins que existe lastro
financeiro para o pagamento da referida despesa.

E^úfue|ttutL.l

lma Silva
Diretora Geral

Exmo. Sr.
LUCIANO DOS SANTOS
DD. Presideníe da Cômara Municipal de Laranjeiros
Nesta

Laranjeiras, 04 de janeiro de 2021 .

Autorizo, à CPL a fazer os procedimentos
cabíveis ,,tr/ " / /)i-'/

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo, objetivando
contratâção de empresa para a prestâção de serviços técnicos de consultoria e assessoria juridica
a Câmara de Laranjeiras/SE, estando o dispêndio estimado no valor global de R$ 90.000,00 (noventa
mil reais), correndo a despesa por conta da seguinte dotação:
UO:OIOI CAMARÂ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
AÇÃO:2OOI MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
ED:3390.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA
FR:000

Atesto para os devidos fins que a dotação
orçamentária acima descrita está em conformidade
com o orçamento vigenle e que a solicitação de

despesa tem finalidade pública atendendo aos
preceitos legais.

Em opl

Di
Shir Farias

Interno

Site; camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cm laranje iras@!Ib!g!.ç!!q.b!
Rua Getulio Vargas, sin, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.321 10001 -73- Fone 328 1 - 1055

Presidente

Exmo. Senhor Presidente

Na certeza da aprovação de Vossa Excelência, aproveito a oportunidade para renovar os

votos de estima e apreço.
Atenciosamente. t** k -Jrt-I

Eufrãzio Alvês da Silva
Diretor Administrativo

t)
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PRoJETo nÁsrco
I. OBJETO

Conhatação de empresa para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica a
Câmara de Laranj eiras/SE

II. JUSTIFICATIVA
Sobre a Contratação de serviços técnicos especializados acima citado, segue as consideraçôes;

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da impossibilidade juridica ou
técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere
o Art. 3", da Lei n" 8.666/93, da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar.
CONSIDERÂNDO, preliminarmente, a importância da contratação dos aludidos serviços, face à
necessidade precípua do Poder Público em manter a organização do setorjurídico municipal, ahavés
de um efetivo acompanhamento dos processos civis, administrativos, trabalhistas e eleitorais.
CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem prestados, são daqueles que taxativamente
se arrima nos perfilhados no Art. 13, o que com precisão, encontra amparo nos incisos III e V, do
referido artigo, porquanto, os serviços de assessoria ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributarias estão elencados. Frise-se ainda, por oportuno, que o inciso V, do Aí. 13, da lei n"
8.666193, se reporta ainda clnlo ou causas udici u de forma bem
abrangente, não fazendo assim quaisquer restrições a recuperação de créditos tributririos.
CONSIDERANDO, que apresenta-se, a conhatação, com objeto singular, o que poÍ si só ensejaria
o seu enquadramento no caput do Art.25 da Lei n" 8.666193 que dispõe:

'Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

(...)"

Acerca deste dispositivo legal Ulisses Jacoby, em sua obra Contratação Direta Sem

Licitação, 5u edição, Brasília Jurídica,2000, pág.588, ensina:

"A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objelo do conÍrato;
é o semiço pretendido pela Ádministração que é singular, e não o exeqttor do
serviço. Aliás, todo profissional é singular, posto que esse aÍibuto é próprio
dq nalureza humqna. Singular é a característica do objelo que o individualiza,
distingue dos demais. E a presença de um atribulo incomum na espécie,

diferenciador. Á singularidade não está associada à noção de preço, de
dimensões, de localidqde, de cor ou de forma. Vale, nesse ponto, lembrar as
palovros do professor Celso Antonio Bandeirq de Mello: São singuldres os
bens que possuqm mo individualidade tdo espec[ficq que os lorna
inassimiláveis a quqisquer oulros da mesma espécie".

Que se toma viável a contratação da empresa RESENDE REZENDE ANDRADE SANTA RITA
SANTANA BARBOSA OLIVEIRA MALUF ADVOCACIA.

III. PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
O Pagamento será de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) por mês, totalizando o valor global
do contrato em R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranje irasílài[blErceo-br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055
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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
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IV. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UO: OIOI CÂMARA MI.,NICIPAL DE LARANJEIRAS
AÇÃO:2OOI MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
ED:3390.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTOzuA
FR:000

v RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Da Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

F Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas
) Assessoria e Consultoria à CONTRATANTE:
F Avaliação da legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência dos
atos e fatos da administração, inclusive das contas públicas;
F Acompanhamento da tramitação de processosjunto ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe
atuação em juízo;
D Consultoria advocatícia para prevenção de demandas judiciais;
F Elaboração de pareceres juridicos e administrativos, como também a demais inerentes e

atividade de foro.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

> AtÍavés do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a fomecer em
tempo hábil a CONTRATADA todas as informações e documentos necessiirios ao fiel
desempeúo do presente ContÉto.
F Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais, essas

ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única responsável pelas
consequências do não pagamento das mesmas nas épocas devidas.
) Se as questões exigirem serviços fora do Estado, correrão sempre por conta da contratante,
quando necessiirio, as despesas de transporte, estadia e alimentação da CONTRATADA.

'-VI. FISCALIZAÇAO
A fiscalização dos serviços será feita por um servidor lotado na Câmara Municipal de Laranjeiras.

VII. PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de execução será partir da assinatura do contrato até 3 1 de dezembro de 2021

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021

'7.-, ,- 12/-r
eulíàzlo Alves da silva

Diretor Administrativo

Site: cam arade laranj e iras. se. gov.brl - Email: çnlalarieiras@infonet.com.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.3 2110001-73- Fone 3281- 1055
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PROPOSTA

A Câmara Municipal de Laranjeiras/SE,

Prezado(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de
Laranjeiras, atendendo solicitaçâo de Vossa Senhoria, temos o prazer e honra
de submeter a vossa apreciação a presente proposta para prestação de
serviços de advocacia.

Os serviços serão prestados por nosso escritório nas áreas de
Direito do Trabalho, Cível, Tributário, Penal, Administrativo e Procedimentos
Licitatórios, em caráter consultivo ou contencioso, incluindo a defesa da
Câmara Municipal de Laranjeiras perante o Poder Judiciário, em primeira e
segunda instância e até o momento da interposição dos recursos de caráter
extraordinário, para qualquer corte superior do país, quando forem cabíveis e
necessários para e consecução da finalidade da contratação.

Os serviços serão prestados por profissionais que compõem o
quadro técnico do Resende Rezende Andrade Santa Rita Santana Barbosa
Oliveira Maluf Advocacia, sócios e/ou contratados e parceiros, que se obrigam
a empregar todos os meios lícitos cabíveis na sua execução.

Os honorários acima poderão ser reajustados anualmente,
mediante aplicação da variação do IGP-M ou outro índice oficial.

Solicitamos nos indicar a aceitaçâo da presente proposta
assinando a cópia anexa e fazendo-a retornar ao nosso escritório.

PRAÇA THEoDoRrco Do pRADo MoNÍEs, 42, B. FARoúND|A - ARAcAlu/sÉ - cEp 49.032-r 90 - TEL.: 4oo9-t I l2 I

E-MAIL: indira@rradvocacia.com.br

--

Pelos serviços mencionados acima, cobraremos os honorários
de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensalmente.

\
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Aproveitamos do ensejo para agradecer a oportunidade que
nos foi concedida de apresentarmos a presente proposta e subscrevemo-nos,

Atenciosam ente,

Resende Reze e An de anta Rita Santana B.O.Maluf Advocacia
CNP : 03.957 .22310001-30

&§atd.fu
Aôqib

ore§Et0

6t.gst.zz3looo1 -3ol
RISIIIOI RtztNDI ANORADI SANTA RITA SAIITA|lÀ

8ÁR8OSA OLIVIiRT MÂl.ljI ADVOCÀCIÂ

Praç Theoduico do Pndo Montes, no 42

B. Farolândia - CtP 49.032-190

L Ancaju-sergipe I

pRAçA THEoDoRrco Do pRADo nroNrEs, 42, B. FARoúNDIA - ARACAJU/sE - cEp 49.032-r 90 - rEL.: 4oo9-r r r 2 2

E-MAIL: indira@rradvoca(ia.com.br

Aracaju (SE),07 de dezembro de2020.
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CoNsnrarç1o RUBCA: gCoNTRATo
SoCIEDADE
ADVOCÁCIA.

DE TRABALHo EM

Pelo presente instrumento particular, ôNro EDUARDo SrLvÁ
RrBERo, brasileiro, casado, advogado, inscrito na O -SE sob o no 843, e no
CPF^4F sob o no 077.807.375-00. resideúte e domic iado nesta Capital à Rua
Celso Oliva, 321, Apartamento 201; e GERÂLDo SENDE FILHO, brasileiro.
separado judicialmente, advogado, inscrito na OAB E sob o no I.666, e no
CPF/MF sob o no 235.333.905-00, residente e domi liado nesta Capital à Av.
Professor Acrísio Cru2,445, Apartamento 1001,
ajustam e convencionam entre si a constituição

"RBEIRo RESENDE ADvocAcIÀ", que será regida
a seguir definidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENoMINAÇÃo SoCIAL 4 DA SEDE

1

A Sociedade denominar-se-á "RIBEIRo RÊSENDE ADvocAcÍÁ
§/C", e terá sede nesta Capital, à Rua Dom José Tomap. 328, Bairro São José.

j

ClÁusule §rcuNDA - Do OBJETTV0 SocrAL

O objetivo da Sociedade será a disc plina do expediente e dos
resultados patrimoniais na prestação de serviços de a acla.

CLÁUSULÂ TERCEIRA - DA DURAÇÃ0 DA S0CIED E

A Sooiedade desenvolverá atividades por prazo
indeterminado

coNtlRE 
c

Cr.Áusule Quanu - Do CAPTTAL SocIAL

O Capital Sooial será de R$ 10.000 0 (dcz mil reais), dividido
uma, já integralizado emem 100 (cem) quotas de R$ 100,00 (cem reais) cad

moeda corrente do país, e assim distribuído:

DE
CIVÍ4

na j melhor forma de direito,
daj sociedade de advogados
p{tas Cláusulas e Condiçôes

j

sua$

I

#ooou'**

N. DE QUoTÂs VALoR (R$)Sócro

ANTÔNIo EDU,TRDo Srl-vÀ RrBEÍRo 5O(CINQUENTÁ) í.000,00(crNCo MrLRriÀrs)
GERÁLDo REz-ENDE FtLuo 5O(CINQUENTA) ;.000,00(crNCo MILRf,ÂIs)

RUA DoM JosE ÍHoMAz, 329 sAlRRo sÃo JosÉ _ 

^,RACÂJU 
_ sE _ TEt: 211 ttt2 / 214 0620

e-moil : rrodvococio@unitnel.com.br
- FAX (079)2 r 4 rOóO

+Jl.tt ,'
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Paúgrafo Único. - A vend4 cessão ou transferênc de quotas a terceiros a

e deÍiverem a maioriaqualquer título, dependerá de decisão dos Sócios q
absoluta das quotas do Capital Social, assegurado o d ito de preferência para
aquisição ao(s) sócio(s) remanescente(s).

CLIUSULA QUI.ITA - DA ADMDIISTRÂÇÁo E DA GE

§ l'. E expressamente proibido aos Sócios o uso da denominação social em
negócios ou documentos de qualquer natureza alheios
avalizar ou aÍiançar obrigações de terceiros, podendo,
fiança em proveito da pessoa do sócio, descendentes e

fins sociais, bem como
prestar aval ou

§ 2". O(s) Sócio(s) a quem sejam atribuídos poderes d Administração poderão

respeitados os limites
despesa dedutível da

fazer retiradas mensais de a título de npro labore"
admitidos pela legislação do imposto de renda com
remuneração de gerentes.

CIA

terais.

Advogados do Brasil.

coNltRi c

l^

.

§ 3o. As procurações serão outorgadas individualmente aos Sócios ou Associados
e delas constará o nome da Sociedade, com a especi$cação dos números de
registro na Ordem dos Advogados do Brasil, tanto do Sócio ou Associado como
da Sociedade.

CT-ÁusuU, SrxTA - DO Ex0RCÍCIO INDIVIDUAL DA ÀD OCACIA

Os Sócios poderão, excepcionalmen exercer a advocacia
individualmente, sem que os hononírios auferidos em beneficio da

Sociedade ora constituída, quando se trataÍ de âções

alheios à Sociedade, observado o disposto no art. 50 do
clientes paÍiculares e

mento no 23, de 23

I

v

ú,
ORIG]NAL

Cuiusule SÉflMA - Do ExERCicIo SoctAL E Do RESULTADo

\

O exercício social será encenado em
ano, data do levantamento do balanço e consequente ap
atividade. Os sócios, em comum acordo, decidirão a

lucros auferidos, devendo constitujr reservas, provi
substancialmente, uma aplicação que melhor
Sociedade.

I de dezembro de cada

ão dos resultados da
eito da destinação dos

ou fundos, visando,
âos intercsses da

RUA DoM rosÉ THoMAz, 328 BAtRRo sÃo JosÉ - ARACAJU - SE - TEr: ?14 ttt2 / 214 c,620
e-moil: rrodvocqciq@unitnet.cam.br

- FAX (079)2r4 I OóO

de novembro de !965, do Conselho Federal da Ordem dcis

I

i
!4 I
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CLiusuLA OrrÀvA - DA RETTRADA, ExcLUsÁo ou M Dr,Sócro RUBRICA:

A Sociedade não será dissolvida, nem entrará em liquidação,
pela retirada, exclusão ou falecimento de qualquer dos
respectivos haveres serão apurados através de Bal

os. Em tais casos, os
extraordinariamente

elaborado, e pagos ao retirante ou excluido, ou ainda ao herdeiros do de cujus,
em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessi
conclusão do mencionado Balanço.

, a partir da data de

Parágrafo Único, O Sócio que desejar se Íetirar da edade manifestará sua
vontade ads) outro(s) Sócio(s), por escrito, com pelo m
antecedência.

os 90 (noventa) dias de

' CLÁusuLA NoNA - Do INcREsso DE Novos Sócros

O ingresso de novos Sócios somente se efetivará mediante
aprovação dos Sócios que detenham a maioria absoluta das quotas do Capital
Social da Sociedade, devendo ainda ser incondiciona ente observados, os

requisitos a seguir descrítos, qualificadores do candidato lo.

l. experiência mínima de cinco anos no ex
atividade jurídica correlat4

2. indicação poÍ, pelo menos, l/3 dos Sóci
3. dedicação profissional à Sociedade, res

Cláusula Sexta; e

4. integralização do valor das quotas

máximo de seis meses.

CIÁusuIa DÉCIMÁ - DA EQUIPE DE ADVOGÂDOS

A §ociedade poderá firmar parcerias

advogados e com outras socicdades de advogados. P

profissionais, com experiência mínima de dois anos,

cio da advocacia ou

vado o disposto na

subscrever no pÍazo

atividades mediante remuneragão a ser opoÍunamente

e associações com
ainda contratar

que exercerão suas

da.

*fio*o**tn*

\

Cr,Áusuu DÉcIMÀ PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE

AS§ocIÁDo§

Os Sócios e Associados responderão
ilimitadamente pelas obrigações da Sociedade, incl
ressarcimento de clientes em decorrência de prejuízos
negligência ou imperícia, no exercício da Advocacia.

osSóctosE loNlt

ssoal, subsidiaria e

tvc em relação ao

s por imprudência,

RUA DoM JosÊ THoMAz,3za BAIRRo sÃo JosÉ - ARÁCAJU - sE _ ÍÊL: 2t4 I I lz / 214 0620
e-moil: rrodvococio@uniinêt.com,bÍ

- ÊAX (079)2 t 4 rOó0

I

l

I

d erÍ



N9 PÁGINA:-,&]--

RUBS!CA:

t R*'
,<, Êa E: I ,<<>
,ia Es a=av Da:

l,

CLiUSULA DÉCINÍA Sf,GUNDA - Do FoRo

Para todas as questões oriuodas deste C
exclusão de qualquer outro, o foro desta Capital.

E
insúumento em 4(
abaixo Íirmadas.

Aracaju - SE, 13 de abril de 2000.

por estarem, assim, justos e contrâtadLs, assinam o presente
quatro) vias de igual teor e fonna, na prfsença das testemunhas

trato, Íica eleito, com

1r'
linaoA I\TONIO UARD) SILVA RIB

Socto Quonsra

TESTEMUNÍIAS

t'
Amô SrLvÀ DE NDRÀD[,

CPF/MF 3I 924.405-87 Cl. 734.r46/SE

CPF/MF 517.237.515-53 Cl. 1.00I.198/sE

UOTISTÀ

$,oouu*
toNttRf

RUA DOM JOSÉ THOMAZ, 32A BÀRRO SÁO JOSÉ: ÂtACArU - SE- TEI:21. 1112/211062i):FAx(079)214 lOéQ- é.moil: rrodvococio@unilnêi,côm.bí

I

l

I
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5.'ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DE ADVOGAOOS "RESENDE

REZENDE ANDRADE SANTÂ RITA §ANTANA BARBOSA ABATH OLIVEIRA

ADVOCACIA" - OAB n.o 032/2000, CNPJ n.o. 03.957.2231000í-30 E

coNsoLrDAçÃO.

u

Pelo presente instÍumento, GERALDO RESENDE FILHO, brasileiro,

divorciado, advogado, inscrito na OAB-SE n.' 1666, CPF n.o 235.333.905-00,

residente e domiciliado nesta capital na Av. Beira Mar, n.o 2370, apto. 601, Mansáo

Oviêdo Teixeira; LÉA MARIA MELO ANDRADE, brasileira, divorciada, inscrita na

OAB-SE sob n.o 2801, CPF n,o 7'l 1 .978.69549, residente e domiciliada nesta capital

na Av. Beira Mar, no í044, apto. 801, Bairro 13 de Julho; RODOLFO DANTAS

ANDRADÉ, brasileiro, casado, inscrito na OAB-SE sob n.o 3196, CPF n.o

936.661.875-87, residente e domiciliado nesta capital na Avenida Joaquim Martins

Fontes, n.o 820, Cond. Resldencial João Francisco da Cunha, apto. 902, Bairro

Farolândia; MARoUS vlNíclus SANTA RITA FREIRE SILVA, brasileiro, casado,

inscrito na OAB-SE sob n.o 2674, CPF n.o 533.481.765-49, residente e domiciliado

sta capital na Travessa Juca Barreto, no 93, Edifício Ouro, Bloco A, aplo.402,

Bairro Sâo José; GUILHERME BRITTO RÊZENDE, brasileiro, casado, inscrito na

OAB-SE sob o n.o 3945, CPF n.0 800.356.í25-68, residente e domiciliado nesta

capital na Rua João Carvalho Aragão, n.o 300, Apt. 302, CEP 49037-620, Baino

Atalaia; MADSON LIMA DE SANTANA, brasileiro, divorciado, inscrito na OAB-SE

sob o n.' 3863, CPF n." 824.739.945-87, residente e domiciliado nesta capital na

Rua Doutor Celso Oliva, n.o 250. Cond. Poema, apto. 802, CEP 49020-090, Bairro

Treze de Julho; ALESSANDER SANTOS BARBOSA, brasileiro, cas o, inscrito na "1tk'l"L

"./

c0l{tER,§*o****

....§'

\N



N9 PÁGINA:

RUBRICA

1.

SERGIPE
5 E CR ETA R IA.G ERA L

CERTIDÃO

O Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do BÍãsil - Secclonal de Sergipe certifica que,

o registro <la Quinta Alteração e Consolidação do Contrato da Sociedade de Advogados
"RESENDE REZENDE ANDRADE SANTA RIIA SANTANA BARBOSA OLIVEIRA
MALUF ADVOCACIA" registrada em:08105/2017 sob ne 03212000, no livro 8-46 às fls.
16/33, protocolado sob ne 032/2000 no livro A-1 às íls. 032, foi deferido pelo Presidente da

Comissão de Sociedade de Advogados em 08/0512077, conforme Art. 15/17 do EOAB,

Artigo 37/43 do Regimento Geral e o ,qrtigo 8Ê do Provirnento 112/2006 do Conselho
FederardaoAB.///l/ll//////l///ll//ll/lll/llll//ll/ll//lll//l///l///l//l/l///ll//l//l//lll//l

Araca.iu (58),08 de Maio de 2017

AURÉLIO LÉ M DO ESP IRITO SANTO

retário-Geral da OAB/SE5

qo,nt't6or'oo*tusnt
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OAB-SE sob o n.o 2.912, CPF n.o 887.360.325-49, residente e domicitiado na Rua

Deputado Clóvis Rollemberg, n.o 621, apto. 504 do Condomínio Residencial Veredas

do Atlântico, Atalaia; LEONARDO ZIRPOLI ABATH, brasileiro, casado, inscrito na

OAB-SE sob o n.o 4.432, CPF n.o 040.016.614-38, residente e domiciliado na Av.

Jorge Amado, n.o 12í0, Ed. Portal do Garcia, apto. 1201, Bairro Jardins; e DIOGO

DANTAS OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-SE sob o n.o 5433, CPF n.0

839.446.565-04, residente e domiciliado na Rua Wilson Rocha, n.ô 955, Bairro

Grageru; únicos sócios da sociedade de Advogados denominada "RESENDE

REZENDE ANDRADE SANTA RITA SANTANA BARBOSA ABATH OLIVEIRA

ADVOCACIA" estabelesida nesta capital na Rua Dom José Thomaz, n,o 328, Bairro

§áo José, resolvem entre si e de comum acordo, na melhor forma de Direito, alterar

o referenciado Contrato Social, conforme as condiçÕes seguintes, as quais os

signatários outorgam e ratiÍicam:

| - A retiÍada do Sócio Leonardo Zirpoli Abath, detêntor de 180 (cento e oitenta)

quotas, com â cessão e transferência de todas as suas quotas para Guilherme

Martins Maluf.

ll -A cláusula primeira passará â conlar com a seguinte redação

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da DenominaÇão soc,a/ e da Sede

A sociedade denominar-se-á "RESENDE REZENDE ANDRADE SANTA

RITA SANTANA BAÊBOSA OL'VEIRA MALUF ADVOCACIA'', E tETá

sede à Pnça Theodaríco do Prado Montes. no 42, Baino Farolândia,

Aracaju - SE, CEP 49032-190.

Parágrafo Primeiro: Em caso de falecimenlo de sócio que tenha dado nom

à sociedade, os dernals socios deverão celebrar alteraçào Çontratual, para

modificar a razão social, de modo a exclui o nzme do sócio falecido.

Parágraío Segundor Á Socledade poderá abrt fili

cidade do teritório nacional, na forma que vierem

'ais em qualquer odra

a deliberar os sócios,

J á-.2
"\ ,{.
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devendo nesÍa hrpólese averbar o ato de constilu(ão da filial junta aa

registro da saciedade e arquivá-lo também iunta ao Çonselho Secçional onde

se insÍa/aí ficanda os sócios obngados a inscrição suplenentar.

lll - Em virtude da conÍiguraçáo do novo quadro societário, com a retirada de

Leonardo Zirpoli Abath e a entrada de Guilherme Martins MaluÍ, a cláusulâ quarta

passa ter a seguinle redação:

CLAUSULA QUARTA- Do Capital Sociat

O Capital Socra/ será de R§ 360.00A,00 (trezentos ê sessenÍa mil reais),

dividido em 3600 (lrês mil e seiscentas) quotas de R$ 140,00 (can reais)

cada uma, já integralizado em moeda corrente do país, o assim

distibuído:

GERALD?
FtLHo

REsErtfDE

lV - Excluir-se-á o parágrafo único da cláusula quarla

X

Sócro N 'DE QuorÁs Varca(R$)

1656 (uM MtL E
SÊ/SCENTOS E
CI'VQUE IA E §ÊIS]

165.600,00 (cENro E
sEssE rrÁ É ctuco MIL E

s€rscE vros REÁls,
OÁNIÁsRoDoLFo

ANDRADÉ
360 (ÍREzENros E
sEssENrÁJ

36.A00,00 írR,NrÁ E s€,s
MtL RÉAts)

MetoLÉA MARIA
ANDRADE

360 (rRÉz5Nras E
sEssE/vrÁ)

36.400,00 frRl rA E sE,s
MtL REATS)

MARcus Yr /rcrus SANIÁ
RITA FREIRE STLVA,

324 (rREzENrAs E
WNTE E auATRo)

32.400,00 (rRtNrA E Dots
MIL E AUATROCENÍOS
REÁ/'

BRffTaGUILHERME
REZENDE

E180 (ceNro
otr5NTA)

18.000,00 (Dgzotro MtL

ne.nls)
ünta DEMADS,N

SrNrÁ^/l
E180 (cEvro

otrENrA)
18.000,00 (DEzotro MtL

REÁrs)

SÁNrosALEssÁ^rDER
EIÁRBosÂ

180 (cENro
otrENrA)

18.000,00 (DEZotro MtL

REÁTS,)

Dtoco DANTAS OuvÊrRA 180 (ceuro
oÍENTA)

18.000,00 (DEzotro MtL

RÉAts)
E180 (cãNro

o.ITENTA)
18.000,00 (DEzotÍo MtL
REAts)

MARítNsGUILHERME
Matur

COIIFERE 0RlGillAt
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V - A cláusula quinta passará a contar com a seguinte redação:

CLAUSULA QUINTA- Da Administraçáo e da Gerência

A Sociedade será adminiskada pelo Socio GÊRALDO RESENDE FILHO,

quo terá as atibuições e poderes conferidos em lei, a fim de garantir o

normal funcionamento dâ mesma, cabendo-lhe, igualmente, o uso da

denominação social nos negócios de lnleresse da Sociedado.

Parágrafo Primeiro: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em

relaçáo à Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos

às alividades e ,nferessês socr'alg rnclusr've prestação de avais, fianças e

ourros aÍos gratuilos, mesmo que em benefício dos pópnbs sócios.

Parágrafo Segundo - O (s) Sócio (s) a quem seja atribuldo poder de

Administrução poderá fazer retiradas mensaís a título de "Pró-Labore",

rcspeitados os limites admitidos pela legislação do imposto de renda

como despesa dedutível da remuneração de gerentes.

Panágrafo Quarlo: Fica vedado a qualquer dos sóclos, administradores

ou não, inÍegrar, ou se assocrar a outra socíedade inscita na Ordem dos

Advogados do Brasil - Conselho Secciona/ do Sergipe, enquanlo esta

estiver vigente.

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores

c0llttRf'
0R\GlllAt

I

Parágrafo Terceiro: Os sócros terão o dever de lealdade entre si, em

todas as openções relativas à Sociedade, e cada um deles prestará

conlas aos derna,s sócios.

ou não, representar em juízo clientes de hlteresses oposlos.

v-
w
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Vl *A cláusula sexta passará a contar com a seguinte redação:

CLAUSULA SEXTA- Da Cessáo e Transferência de Suofas

Os sóclos não poderão ceder e/ou transfeir, total ou parcialmenÍe, suas

quotas no capital social, ou seu direito de preferência na subscríção de

novas quotas, a terceiros esfranhos â Sociedade, sem o consentimenta

expresso de todos os denrars sóclos.

Vll - A cláusula sétima passaÍá a contar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Exercício Societ e do Resultado

Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro a do Balanço

Patimonial da sociedade oconerá anualmente e coincidirá com o término

do ano civil, ou seja, em.31 de dezembro de cada ano, podendo, antes

dr'sso, ser realizados balanços mensars, com a efetiva distibuição dos

resultados aos sóclos a cada mês-

Paràgrafo Primeira: Os eventuais lucros serão distibuÍdos mensalmente

entre os sócios proporcionalmente às contribuições de cada um para a

resultado, conforme for deliberado pela maioia dos sóclos.

Parágrafo Segundo: QuanÍo aos resultados patrimoniais e distribuiçáo de

lucros, consideram-se atões patrocinadas pela sociedade todas aquelâs

ainda não liquidadas, em curso em qualquer fase processual /nesmo as

ajuizadas em data anlerior à da constituição desta sociedade.

Parágrafo Terceiro: Os prejuízos poNentura havidos serão transferidos

aos exercÍclos segurnles, observadas as dlsposiçÕes legais, e suporlado

pêlos sócios prop ionalmente às suas respecÍivâs pafticípações no

capital social N

-ry
__/ )
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Vlll - A cláusula oitava passará a contar com a seguinte redaçâo

CLAUSULA OITAVA - Da Retirada de Sócio

O sócio que desajar se retirar da Sociedade deverá manifestar sua

intenção, com 90 (novenla) dias de antecedência, por meio de cada

protocolada ou notificaçâo extrajudicial ou judicial.

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres e dos honorários

pendentes do socio retirantê deverá ser realizada com fundamento em

balanço especíal, com data-base na data de recebimento pela Sociedade

da comunicação de retirada, e deveríá considerar o valor atual dos aÍlvos

da Sociedade.

Parágrafo Segundo.' Os haveres do sócio retirante, excluinda-se os

honoraios pendentos, deverãa ser pagos pela Sociedade em l2(doze)

prêsÍaÇões mensars, §uar's e consecuÍlyag acrescrdas de coneção

monetáría, de acordo com a variação do índice IGP-M, íncidentes a paftir

da data da comunicaçáo da retirada,

Parágrafo Terceiro: A pagamento dos honorários pendenles será

realizado na medida do recebimento de tais valores pela Sociedade e seu

valor será fixada em reuniáo a ser designada para êsse fim, levando em

consideração o tnbalho já realizado em conlraponto ao trabalha

contratado ainda pendente de execução.

CLÁUSULA N3NA - Da Continuação da Soc,edade

Á Socr'edade não sêrá disso/vidâ pela retirada au morTe de qualquer um

dos sócrbs. Em caso de redução do número de sÕcios à unipessoalidade,

a pluralidade de sócrbs deverá ser raconstitulda em alê 1

oitenta) dias, pena de dissol

ícenÍo e,,, 1
iIJ"Y
úi

coflrrRkoli{0 0Rlcll{Àt

ciedade.

lX - A cláusula nona passârá a contar com a seguinte redação:
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Parágrafo Único: Em caso de mofte de um dos sôcios, cabetá aa(s)

sócÍo(s) remanescente(s) decidir(em) sobre a cantinuação da Sociedade

coÍn o herdeiro ou herdeiros do sócio íalecido,desde que cumpram com

os raguisiÍos /egais e regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos herdeiros

do sôcio falecido que não íngressarem na Socíedade as regras de

apuração e pagamento do haveres e de honorâios pendentes prevlsaas

para o caso de sóc/o retirante, previstas na cláusula anteior.

X - A cláusula dêcima passará a contar com a seguinte redação:

CLÁUSULA DÉctMA - Da Exclusào de Sócros

É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por maioia do capital

socral nos termos do ad. 40 do Provimento no 11A2006, do Conselho

Fedenl da OAB e desde que cumpida a exigência contida no parágrafo

único deste dispositivo.

Parágralo Único: A apuração e pagamento dos haveres e dos honoráios

pendentes do sócio excluido deverá seguir o mesmo procedimento

aplicável ao sócio retircnte.

Xl - A atual cláusula nona passará a ser a cláusula décima primeira.

Xlll - lncluir-se-á a cláusula décima terceira com a seguinte rêdação:

cLÁusuLA DÉclMA rERCEIRA - Da Responsabilidade dos sócios e

Da Procuraçáo dos CrienÍes

Além da propia Sociedade, cada sócio e o Advogado Ássociad

responderáo subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados ao$

p

c/ienÍês, por aÇão ou ia, sem prejuízo da,

7,
,,lf

corrER[u{l O ORIGIilAL

issáo no exercício da advacac.

J-

Xll - A atual cláusula décima passará a ser a cláusula décima segunda.

{
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responsabilidade disciplinar em que possa inconer.

Parágrafo Primeiro: Os responsáveis por alos ou omissões que causem

prejuízos á soc,edade e/ou a terceiros deverão cobir as perdas safridas

pelos demar's sócrbs, de forma integral.

Parágrafo Segundo: Nas procurações oaÍorgadas pelos clientes à

Sociedade, os sócios serão nomeados individualmenle. Os respecÍivos

instrumentos de mandato devorão conter o nome campleto e o número de

inscrição na Ordem das Advogados do Erasil de cada advogado

outorgado.

XIV - lncluir-se-á a cláusula décima quarta com a Íedação da atual cláusula décima

segunda.

Abaixo, aprovam os sócios a consolidaçáo do conkato social que se segue:

1

J

I
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coNSoLrDAÇÃO

CoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUtÇÃO DA SOCTEDADE "RESENDE

REZENDE ANDRADE SANTA RITA SANTANA BARBOSA OLIVEIRA MALUF

ADVOCAGIA"

Pelo presenle instrumento, GERALDO RESENDE FILHO, brasileiro,

divorciado, advogado, inscrito na OAB-SE n.' 1666, CPF n.o 235.333.S05-00,

residente e domiciliado nesta capital na Av. Beira tular, n.o 2370, apto. 601, Mansão

Qviêdo Teixeira; LÉA MARIA MELo ANDRADE, brasileira, divorciada, lnscrita na

OAB-SE sob n,o 2801, CPF n.o 711,978.695-49, residente e domiciliada nesta capital

na Av. Beira Mar, n.o1044, apto.801, Bairro 13 de Juiho; RODOLFO DANTAS

ANDRADE, brasileiro, casado, inscrito na OAB-SÊ sob n.o 3196, CPF n.o

936.66'1.875-87, resrdente e domiciliado nesta capital na Avenida Joaquim l\4artins

Fontes, n.o 820, Cond. Residencial João Francisco da Cunha, apto. 902, Bairro

FArOIâNdiA; MARCUS VINíCIUS SANTA RITA FREIRE SILVA, bTASiIE O, CASAdO,

inscrito na OAB-SE sob n.o 2674, CPF n.o 533.481.76549, residente e domiciliado .-
nesta capital na Travessa Juca Barreto, n.o 93, Edificio Ouro, Bloco A, apto.402,

Bairro Sâo José; GUILHERME BRITTO REZENDE, brasileiro, casado, inscrito na

OAB-SE sob o n.o 3945, CPF n.o 800.356.125-68, residente e domiciliado nesta

capital na Rua João Carvalho Aragão, n.o 300, Apt. 302, CEP 49037-620, Baino

laia; MAD§ON LIMA DE SANTANA, brasileiro, divorciado, inscíito na OAB-SE

sob o n.'3863, CPF n.o 824.739.945-87, residente e domiciliado nesta cap ital na

Rua Doutor Celso Oliva, n.o 250, Cond, Poema, apto. 802, CEP 49020-090, Bairro

TÍeze de Julhol ALESSANDER SANTOS BARBOSA, brasileiro, casado, inscrilo na

OAB-SE sob o n.o 2.912 , CPF n,o 887.360.325-49, residente e domiciliado a Rua

r,

corrrwcflootreut 
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SERGIPÊ

§ÊCRETARIA-GÊRAL

CERTIDAO

O Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Sergipe certifica que,

o re8istro da Quinta Altêração e Consolidação do Contrato da Sociedade de Advogados
"RESENDE REZENDE ANDRADE SÀ,NTA RITA SANTANA BARBOSA OLIVEIRA
MALUF ADVOCACIA" registrada em: O8/05|ZAú sob ne 032/200O no livro 8-46 às fls.
15/33, protocolado sob nq 032/2000 no livro A-1 às f|s.032, foi deíerido pelo Presidente da

Comissão de Sociedade de Advogados em 08/0517017, conforme Art. $/f7 do EOAB,

Artigo 37/43 do ReBimento cerâl e o ,ArtiBo 8e do Provimento 112/20A6 do Conselho
Federar da o^8.//////l/l////l//lll/l//ll/ll/////lll/////l///ll/lll/ll///l///l///l///l/ll//ll//

Aracaiu (5E), 08 de Maio de 2017.

AURÉLIO LE MD E5PÍRITO SANTO

Se etário-G eral da OAB/5E

**r*§soouu*
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A sociedade denominar-se-á "RESENDE REZENDE ANDRADE SANTA RITA

SANTANA BARBOSA OLIVEIRA MALUF ADVOCACIA", e terá sede à Praça

TheodoÍico do Prado Montes, n.o42, Bairro São Josê, Aracaju/SE, CEP 49032-190.

Parágrafo Primeiro: Em caso de Íalecimento de sócio que tenha dado nome à

sociedade, os demais sócios deverão celebrar alteração contratual, para modiÍicar a

razáo social, de modo a excluir o nome do sócio falecido.

Parágrafo Segundo: A Sociedade poderá abrir íiliais em qualquer outra cidade do

território nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese

averbar o ato de constituição da Íilial junto ao regisko da sociedade e arquivá-lo também

junlo ao Conselho Seccional onde se instalar, flcando os sócios obrigados a inscri

suplementar.

LÁuSULA SEGUNDA - Do objeto social

O objeto da Sociedade será a disciplina do expediente e dos resultados patrimoniais

na píestação de serviços de advocacia

tRt

r0

Deputado Clóvis Rollemberg, n.o 621, aplo. 504 do Condominio Residencial Verêdas

do Atlântico, Atalaia; DIOGO DANTAS OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito na

OAB-SE sob o n.o 5433, CPF n.o 839.446.565-04, residente e domiciliado na Rua

Wilson Rocha, n.o 955, Baírro Grageru; e GUILHERME MARTINS MALUF,

brasileiro, casado, inscrito na OAB-SE sob o n.o 5.280, CPF n.o 813.647.255-68,

residente e domiciliado na Avenida Joaquim Martins Fontes, n.o 820, Cond.

Residencial Joáo Francisco da Cunha, apto. 901, Bairro Farolândia, na melhor forma

de direito, a.iustam e convencionam entÍe si a constituiÇão da sociedade de

advogados "RESENDE REZENDE ANDRADE SANTA RITA SANTANA BARBOSA

OLIVEIRA MALUF AOVOCACIA", que será regida pelas cláusulas e condiçÕes a

seguir deÍnidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Denominação Social e da sede

{
)í'il
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CLÁUSULA TERCEIRA - Da Duração da Sociedade

A Sociedade desenvolverá suas atividades por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - Do Capital Social

O Capital Social será de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), dividido em

3600 (três mil e seiscentas) quotas de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, já

integralizado em moeda corrente do país, e assim distribuído:

Sócro N " DÉ QuorAs VALoR (R$)

165.600,00 (cENro E

SESSENTA E CINCO MIL Ê

§ETScENTOS REAIS)

GERALDo RESENDE FILHo 1656 (uM MrL E

SEISCENTOS E

clNeuENTA E sErs)

360 (rREzÉNros E

sEssENrA)

36,000,00 {rRrNrA E sErs

MrL REÂIS)

RoDoLFo DANTAS ANDRADE

360 (rREzENros E

§Es§ÊNrA)

36.000,00 (rRrNrA E sErs

MIL REAIS)

LÉl Manrn MELo ANDRADE

MARcus Vmicrus SANTA RrrÂ

FRÊtRE S|LVA

324 {TREZENTAS E

VINTE E AUATRO)

32.400,00 (rRlNra E Dors

MIL Ê QUATROCENTOS

REAIS)

E180 (cÊNro

OITENTA)

18.000,00 (DÊzorÍo MrL

REArs)

GuruHenrrae Bnttto REZENDE

MADSoN LIMA DE SANTANA E180 (cENro

otrÊNTÁ)

18.000,00 (DÉzorro MrL

REArS)

ALESSANDER SANToS BARBoSA Eí80 (cerro

OITENTA)

'18.000,00 (DEzorro MrL

REArs)

PtoGo DANTAS OLTvETRA Éí80 (cENro

orrENTA)

18.000,00 (DEzorro MrL

nears)

GUILHERME MARTINS MALUF E'l 80 (cENro

orrENrA)

18.000,00 (DEzorro

REArs)

MIL

N
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cLÁUsuLA QUINTA - Da Administração e da Gerência

A Sociedade será administrada pelo Sócio GERALDO RE§ENDE FILHO, que terá

as atribuições e poderes conferidos em lei, a Íim de garantir o normal Íuncionamento

da mesmâ, cabendo-lhe, igualmente, o uso da denominação social nos negócios de

inteÍêsse da Sociedade.

Parágrafo Primeiro: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à

Sociedade, o uso da razão sociai para fins e objetivos estranhos às atividades e

interesses sociais, inclusive prestação de avais, Íianças e outros atos gratuitos,

mesmo que em benefício dos próprios sócios.

Parágrafo Segundo - O (s) Sócio (s) a quem seja atribuido poder de Administração

podêrá íazer retiradas mensais a titulo de "Pró-Labore", respeitados os limites

admitidos pela legislação do imposlo de renda como despesa dedutível da

remuneração de gerentes.

Parágrafo Terceiro: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as

operaÇÕes relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais

sócios.

Parágrafo Quarto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não,

inlegrar, ou se associar a outra sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do

Brasil - Conselho Seccional do Sergipe, enquanto esta estiver vigente.

Parágrafo Qulnto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou náo,

representar em juizo clientes de interesses opostos

CLA,USULA SEXTA - Da Cessão E Transferência de Quotas

Os sócios náo poderão ceder e/ou transíerir, total ou paÍcialmente, suas quotas no

capital social, ou seu direito de preferência na subscriçáo de novas quotas, a

terceiros eslranhos à Sociedade, sem o consentimento expresso de todos os demais
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clÁUsuu sÉTIMA - Do Exercicio Social e do Resultado

Fica estabelecido que a Apuraçâo do Resultado Financeiro e do Balanço Patrlmonial

da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano civil, ou se1a,

em 31 de dezembro de cada ano, podendo, antes disso, ser realizados balanços

mensais, com a eÍetiva distribuição dos resultados aos sócios a cada mês.

?arâgraÍo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos mensalmente entrê os

sócios proporcionalmente às contribuiçóês de cada um para o resultado, conÍorme

for deliberado pela maioria dos sócios.

Parágrafo Segundo: Quanto aos resultados patrimoniais e distribuição de lucros,

consideram-se ações patrocinadas pela sociedade todas aquelas ainda não

liquidadas, em curso em qualquer fase processual, mesmo as ajuizadas em data

anterior à da constituição desta sociedade.

CLÁUSULA oITAVA - Da Retirada de Sócio

O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá manifestar sua intenÉo, com

(noventa) dias dê antecedência, por meio de caÍta protocolada ou notiÍicaçào

extrajudicial ou judicial.

Parágrafo Primeiro: A apuraçáo dos haveres e dos honorários pendentes do sócio

retirante deverá ser realizada com fundamento em balanço especial, com data-base

a data de recebimento pela Sociedade da comunicação de retirada, e deverá

considerar o valor atual dos ativos da Sociedade

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio rêtirante, excluindo-se os honorários

pendentes, deverão ser pagos pela Sociedade em 12(doze) prestaçó

collltRt ,ffi***'.'

nsais,
li

Parágrafo Terceiro: Os prejuízos poryentura havidos serão transferidos aos

exercícios seguintes, observadas as disposiçÕes legais, e suportados pelos sócios

proporcionalmente às suas respectivas particípaçÕes no capital social.
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iguais e consecutívas, acrescidas de correção monetária, de acordo com a variação

do lndice IGP-M, incidentes a partir da data da comunicação da retirada.

Parágrafo Terceiro: O pagamento dos honorários pendêntes será realizado na

medida do recebimento de tais valores pela Sociedade e seu valor será fixado em

reunião a ser designada para esse fim, Ievando em consideração o trabalho já

realizado em contraponto ao trabalho contÍatado ainda pendente de execução.

cLÁUSULA NONA - Da Continuação da Sociedade

A Sociedade não será dissolvida pela retirada ou morte de qualquer um dos sócios.

Em caso de redução do número de sócios à unipessoalidade, a pluÍalidade de

sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dlas, sob pena de

dissoluçáo da sociedade.

Parágrafo Único: Em caso de morte de um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s)

remanescente(s) decidi(em) sobÍe a continuação da Sociedade com o herdeiro ou

herdeiros do sócio falecido,desde que cumpram com os requisitos legais e

Íegulamentares aplicáveis. Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que náo

ingressarem na Socledade as regras de apuração e pagamento de haveres e de

honorários pendentes previstas para o caso de sócio retirante, previstas na cláusula

anterioÍ.

cLÁUSULA DÉclMA - Da Exclusão de Sócios

É Íacullada a exclusão de quaisquer dos sócios, por maioria do capital social, nos

termos do art. 40 do Provimento no 11212A06, do Conselho Federal da OAB e desde

que cumprida a exigência contida no parágraÍo único deste dispositivo.

Parágrafo Único: A apuÍaçâo e pagamento dos haveres e dos honorários

pendentes do sôcio excluído deverá seguir o trlesmo procedimento aplicável a

sócio retirante.
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CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - Do lngresso de Novos Sócios

O ingresso de novos Sócios somente se efetivará mediante a aprovação dos sócios

que detenham â maioria absoluta das quotas do Capital Social da Sociedade,

devêndo ainda ser incondicionalmenle observados, os requisitos a seguir descritos,

qualificadores do candidato Sócio.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Equipe de Advogados

A sociedade poderá firmar parcerias e associaçóes com advogados

e com outras sociedades de advogados, Poderá ainda contratar pÍofissionais, com

experiência mlnima de dois anos, que exercefão suas atividades mediante

remuneração a seÍ oportunamente deíinida.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - Da Responsabilidade dos Sócios e Da

Procuração dos Clientes

Alem da própria Sociedade, cada sócio e o Advogado Associado respondeÍão

subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados âos clientes, por ação ou

omissão no exercicio da advocacia, sem prejuizo da responsabilidade disciplinaÍ em

que possa incorrer.

P rágrafo Primeiro: Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuizos à

sociedade e/ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, der. f'
forma integral

Parágrafo Segundo: Nas procuraçóes outorgadas pelos clie Sociedadbt'-os

caNtRt
ffio**w

ntestrf

-d-

1 - lndicação, por peÍo menos, 1/3 dos Sócios;

2 - Dedicação profissional à Sociedade, ressalvado o disposto na

Cláusula Sexta; e

3 - lntegralização do valor das quotas que subscrever no prazo

máximo de seis meses.
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sócios serão nomeados individualmente. Os respectivos instrumentos de mandato

deverão conter o nome completo e o número de inscrição na Ordem dos Advogados

do Brasil de cada advogado outorgado-

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Do FoTo

Para todas as questÕes oriundas deste Contrato, fica eleito, com a

exclusão de qualquer outro, o foro desta Capital.

E por estarem, assim, justos e acordados para todos os fins legais,

assinam a presente alteração contratual em 04 (quatro) vias de igual teoÍ e forma, na

presença das testemunhas abaixo firmadas.

Aracaju/SE, 23 de março de 2017.

Geral

Sóci

arcus rnrctus

en e Filho

- Admin stra

o d rade

ct uo sta

r

a

t

ta re

Sócio Quotista

fo Dântas Andrade

Sócio Quotista
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Sócio Quotista

on ntana

Sócio Quotista

SA Ban

Sócio Qu

ra
c

G

go Dantas Olivei

Sócio Quotista

41't^
uilhe e rti

c

, ,l t-
l,. rr,.r.', L- 1, ,/)"f-
Leonardo Zirpoli Abath

Sócío Retirante

TESTEMUNHAS:

Antônio Alves

CPF:913.138.055-72

Ana Paula Oliveira de Santana

CPF: 654.729.855-87
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SEflGIPE
SECRETARIA.GERAL

O Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Sergipe certifica que,

o registro da Quinta Alteração e Consolidação cio Contrato da Sociedade de Advogados
,RESENDE REZENDE ANDRADE SANTA RITA SANTANA BARBOSA OLIVEIRA
MALUF ADVOCACIA" registrada em:08/05/2017 sob ns 032/2000, no livro 8-46 às fls.

16/33, protocolado sob ne 032/2000 no livro A-1 às fls. 032, foi deferido pelo Presidente da

Comissão de Sociedâde de Advogados em 08105/20f7, conforme Art. L5lf7 do EOAB,

Aítigo 37143 do Regimento Geral e o Artigo 8e do Provimento ltzl21o6 do Conselho

Federar da aAB.///l//l/l///l////l///lll/l//l//ll///lll//lll//ll//l/////lllll//lll////ll/l/ll/l

Aracaju (SE),08 de Maiu de 201.7

AURELIO LÉM DO EsP RITO SANTO

ietário-Geral da OAB/SE
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0911212020

s REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL RUBRICA

NÚMERo oE INscR ÇÀo
03.957.223l0001-30
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

28/06/2000

NOMF F[IPRESAR]Ai

RESENDE REZENDE ANDRAOE SANTA RITA SANTANA BARBOSA OLIVEIRA MALUF ADVOCACIA

ÍITULo Do ESÍABELEC MENÍo (NoME DE FANÍASIA)

RR ADVOCACIA
PORTE

ÊPP

cÓD Go E DESCRIÇÃo oA ATIVIoADE EcoNÔMIcA PRINcIPAL

69.11.7-0í " Sorviços advocaticios

cÓD Go E oEscR ÇÃo DAS ATIVIDAoES EcoNÔM cAS SEc\]NDARIAS

Não inÍormada

cÓo Go E DEScRLÇÀo DA NAÍUREZA JUR oIcA
224-0 - Sociedade Simplês Limitada

LOGRAOOURO

PC THEODORICO OO PRAOO MONTES
NUMERO

42
COMPLEMENÍO

CEP

49.032-190 FAROLANDIA ARACAJU

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RR@RRADVOCACtA.COM.BR
ÍÉLEFONE

\79) 2141-1112

ENÍE FEDERAT Vt] RESPONSÀV€L tEFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
oaÍa oA slÍuaÇÂo caoasÍRAl
27 t08t2005

NIOTIVO OE S TUAÇÃO CADASTRAL

srÍuaçÁo ESPEcrat OATA OA SITUAÇÃO ESPECIAT

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dta 0911212020 às 10:39:20 (data e hora de Brasília). Pâgina:111

111

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazênda Nacional

N9PÁGINA:--3à
RUBRICA: h..-.-_-

cERrDÃo NEGAT|VA DE DÉB[os RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERÀS E À oÍuDA AnvA
DA UNIÁO

Nome: RESENDE REZENDE ANORAOE SANTA RITA SANTANA BARBOSA OLIVEIRA MALUF
ADVOCACIA

CNPJ: 03.957.22310001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vielem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminislração direta a ele vinculados. Refere.se à situação do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n'8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.be ou <http:/^^/ww.pgfn.gov.br>.

ceíidão emitida gratuitamentg.rom b#e na Portaria conjunla RFB/PGFN n" '1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 08:40:31 do dra q41O112021 <hora e data de Brasilia>.
válida até 0310712021. ./
Côdigo de controle da ceáidão: EE47.Oí 90.E739.Dí37
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DÀ FAZENDA DS SERGIPE

Certidão Nêgativa dê Débitos Estaduâis N. 3354/2O2L

Identificâçáo do Contribuinte:O3.957,223l0OO1-30
Contribuinte não inscÍito no cadastro de SERGIPE

N9 PÁGINA:?á/

RUBRICA: É-

Aracaju, 4 de Janeiro de 2021

Autenticação :202't o1 o4BU8c7s

Copyright @ 2002 - secretaria de Estado da Fazenda de sergipe
Av. Tôncredo Neves, s/n - Cêntro Administrativo A!gusto Fíanco

Cep 49080-900 - AÍacaju/SE - (0xx79) 216-7000

cottt$oturttttriu

&

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
03,957,223lOOOl-3O referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento
O3,957.2231OOOL-3O não esté inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estâdo de SERGIPE.

Certidão emitida via Internet nos termoÍa portaria No 2A3 de l5/O2/20O1, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão. / /
Certidão emitida em O4lOLl2O2L 08:43126, válida até O3.I OZtíOZt e deve ser conferida na Internet no
êndereço www,sefaz.§e.gov.br pelo agente recebedor.



Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 04 de Janeiro de 2021
Na.202100308286

CNPJ: 03.957.223l0001-30

Contribuinte:RESENDE REZENDE ANDRADE STA RITA SANTANA ADVOCACIA

Em cumprimento à solicitaçáo do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
díüdas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para flns de direito que, mandando
rever os registros tributários,
contrüuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 04/

Ne pÁerirA:_5-
RUsnrcA: 

P-,

,[*o'*"*nu

não consta a existência de débitos em nome do

041202

A aceitação desta certidão eslá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https:.ífazenda.aracaju.se. gov.br

CONII.R

Código de Autenticidade: H8.0071.0057.FH.048C
Certidão emitida com base na Portaria O2|2OO7 de 28|O612OO7
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Câ'XÃ
CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.9s7.223looo1-30
RAZãO SOCiAI: RESENDE REZENDE ANOR SANTA RITA SANT B MA ADVOCACIA EPP

Endereço: PC THEODORICo Do PRADo MONTES 42 / FARoLANDIA / ARACNU / SE /
49032- 1S0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

c0NltRt'
,(n*'

Informação obtida em O4/O7/2OZ[ 08: 35:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

Validade3 18/12 / 2O2O a 16/ 0U 2O2L

Certificaçáo Número: 2O201218O3L44413O39 652



NoMe: RESENDE REZENDE ÀNDRADE SANTA RITA SANTÀNÀ BÀRBOSÀ OLIVEIRA
MÀLUF ADVOCAClA (MATRIZ E FILIAIS)

NrPÁGINA' #*
RUBRICA: Ú -

CNPJ: 03 -951 .223/0001
Certidão n": 46776/20
Expedição : 04 / 01 /2021"

-30
2L

Val-idade : A2 / 0'l /2021
às 08:49:19
180 (cento e oitenta) d.ias, contados da data

de sua expediÇão.

Celtifícâ-Sê que RESENDE REZENDE ÀNDRÀDE SÀNÍÀ RITÀ §ÀNTÀIiIÀ Bà'RBOSÀ

OLIVEIR,À }TÀLUE ÀDVOCÀCIÀ (MÀIRIZ E FILIÀIS), iNSCTiIO (A) NO CNPJ SOb O

no 03.951 .223/OOO1-30, NÃO coNsTÀ do Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Lêis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 1,2.440, de 7 de julho de 2477, e

na ResoluÇão Administratj,va no 1,41A/2017 do TribunaL Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedíÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFONTáAÇÃO IMPORTATITE
Do Banco Nacional de Devedores Traba.l-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaís trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco.Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determlnados em lei; Õu decorrêntês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho ou Comissão de Concil-iacão Prévia.

,:.-i,1, ,: :.r:, r.-.,: i.. 1 | :l

CONTTRi,6* n'r't,o*n
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABATHTSTÀS



DECLARAÇÃO
(Trabalho do menor)

Declaramos. para fins do disposto no inciso V do aÍt. 27 da Lei n. 8.666, de 2 I de junho de

1933. acrescido pela Lei n.9.854. de 27 de novenrbro de 1999. que a empresa R-ESENDE REZENDE

ANDRADE SANTA RITA SANTANA BARBOSA OLIVEIRA MALUF ADVOCACIA.

inscrila no CNPJ sob o n.03.957.22310001-30. legalnrente representada pelo Sr. Geraldo Resende

Filho, portador da caneira de identidade n. 384.545 SSP/SE. CPF n. 235.333.905-00. nào emprega

rnenor de dezoito anos em trabalho notunro" perigoso ou insalubre e não empregâ menor de dezesseis

â nos

Assinalar abaixo se a empresa emprega menor de catorze anos, na condição de aprendiz

SimO Não(x)

Alaca j ulSE. 07 !- d ro de 2020.

GE DO EN E FILHO
Sócio-A ininistrador

@ D
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IlÇ: 893825 SSP/§E, flascidofu) on 09113/1976, ,rat:rltal ila Estadç dob)
Scrgipe, concluiu on 61Q4rt201.4 o Cr.Íso de tspecializuçíio emDIREITO
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O REITOR da UNIVERSIDADE TIRADENTES, no uso de suas atribuiçÕes e tendo em vista a conclusão do
curso em 30 dejunho de 2000 e colação de grau em 12 de agosto de 2000, confere'o título de

,%a,cú.aree,lerxugi,D€iln,

-ú/eanand*,vr?druhórffi a,r,á-oaa,

^fith'qa
?

o de Rubens Barbosa Silva e Neide dos Santos Barbosa, brasileiro, natural de Aracaju-SE, nascido a 09 de
março de 1976, RG 893.825'24 Via SSP-SE, a fim de que possa gozar dos di

concedidas pelas Leis da R

@
Aracaju, 14 de agosto de 2000.
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Prof Arl Silva
Diretora do Departamento de Assuntos Acâdêmicos REITOR
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Renovaçâo de Reconhecimônto pêla Po(arla MÊC/SERES
26í03/2012, OOU no 6't de 281031201?

p!recer..

€m reito colr

venhâ a e

nry.: 06?.381 em 02 /

i'icondo a Primeirr

cstaidaexpêd Segun

câso a mesme
Livro: 00028 fls: 002712 em 23108D000

Silva

cEDO

A4r-01-JáuaAracaju-SE,

Processo no

nos Termos 48, §dq Af,, 9"394, de 2A/

200000

dà Lei 2/96

I Universidade Tiradentes

i

Curso de GÉduaçáo êm
Dirêitô

,, Univêsidade Tiradente§ - UNIT.. I

i Rêconhecidà pêla Por!, Ministeíal 1274194 l

i

Diretora do Departamento de Âssuntos Acadêmicos I

UNIVERSIDÀDE TIRADENT§§ - UNTT
Recoúecida pela Poíaritlúinisterial l2Z4l94

REGISTRO DE 2' VIA-

TeÍdo em visr, o extral'iolperds/dano do diploÍn{ de
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Coôqlrro dc Pessoas e Cnrnes. nesp Urfri,ade ienát Oa Éi'ssoa .tunh,ca

iffi&ãdÉ Íiàiirllrarcs]Smessopenl; 6ariir"hga-ó PÍo/as Xlciijs

@rsbção Penal Éiúavag@- -

Metodolosiô Il
:t4eto(Uoqh III
'Notas MüúestaFes do Dreíto Penôl

I,íoc(íimentos E*reciais
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PRO'ESSOR
DA SILVÂ BOZZA
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Unlversídade Tiradentes
CuÍso de Graduaçâo em

CriÍoito

Carga ho,âaa: {088 hoíâs

Rrconhoodo pola PodaÍio nó §05. d6 29.1062000, D.O.U. 126. de
0907./2000, seçâo 1.

Unlversldade Tiradentes - UNIT
Raconhocida psla port. Ministêria! '1274194

Diplonra rcgistrado sob n' 017?46

l,ivro: 00172 lls: 022576 enl l(107/2008

l'Íocljsso r' 021496 / 2008

nos 'l cÍtrc,s do Àr1. {8. § l'. d[ Lei n" 9.394, de 20,'12i9ó

^Íncoiu.s[, 
t6 t01 tiQOí'J-
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('hcfr. rlo

Prol" r\ Silt a
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CERTIFICADO
A ordem dôs Advogadôs do Brasil certifica que

ALESSANDER SANTOS BARBOSA

%
Brasi.Lia/DP/ 31 de julho de 2A2A.

tr- c

evento

I
Prêsidente Nacional da
Eelipe Cfuz Marcus Vinicius tr'ur José r S tti Ro

Coê1ho Sec arro (JCIA L clA UAII Diret
OAB Membro Honorário Vit licio Naclonaf e Coordenador-

e coordenador cien!Íf

a1
s 'Duaxte
da Es co]a

.ds. evento

Kleids § sa.ntôs
Diretor-Geral da ESÀ/§erqipe

Superior de Advocacia
Nacional e Coordenador

Executivo do evento
co do

z
-t
6)z

uC
@2í\

3^lEOMEUCKA ESA QQuaticorp

0ttrlrro r]

0, PAI'IÍ)EMIA

I s0ctAts

particlpou do I Công'rês so Digitâl- Covíd-19 - Repercusaões .IurLd:ioas é Sociai-s da Paadenuia, realizado
nos dj-as 21 a 3L de julho d,e 2A2ú, contâbi]- j. z ando um total de 5ú horas de ativiclades compl-ementa.res .
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de comprovação de Capacidade Técnica, que a

empresa RESENDE REZENDE ANDRADE SANTA RITA SANTANA BARBOSA OLIVEIRA

MALUF ADVOCACIA, CNPJ sob n.s 03.957.22310001-30 e OAB-SE: 032/2000, tendo
como Responsável Técnico o Sr. Adv. GERALDO RESENDE FILHO, OAB-SE: 1.666, sediada
a Praça Theodorico do Prado Montes, ne 42, Bairro: Farolândia em Aracaju/Se, CEP:

49.032-190. Mantém contrato com a TORRE EMPREENDIMENTOS RURAT E

r.l CONSTRUçÃO ITDA, CNPJ sob n.s 34.405.59710002-57, sediada na Avenida Gari, na 77,

Bairro lnácio Barbosa - CEP 49.041-159- Aracaju - Sergipe, conforme contrato, com as

seguintes características, abaixo especificado:

OBJ ETO: Serviços Advocatícios.

Declaramos ainda que, os serviços estão sendo prestados até o momento com um nível
de qualidade bastante elevado.

Aracaju/SE, 07 de dezembro de 2020.

TORRE EMPREEN R RAL oNsrRUçÃo LTDA

\
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Atestamos para os devidos fins de comprovação de capacidade

técnica, que a empresa RESENDE REZENDE ANDRADE SANTA RITA SANTANA

BARBOSA OLIVEIRA I\iIALUF ADVOCACIA, CNPJ sob n.o 03.957.2231000í-30 e

OAB-SE: 03212000, tendo como Responsável Técnico o Sr. Adv. GERALDO

RESENDE FILHO, OAB-SE: 1.ô66, sediada a Praça Theodorico do Prado Montes,

42, Farolàndia, Aracajulse, CEP: 49.032-190. Mantém contrato com a

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DE

ARACAJU LTDA - SICREDI ARACAJU, sob CNPJ n" 02.923.38910001-72,

sediada Rua José Carvalho Pinto, n' 280, Galeria Boulevard, Sala 1, Bairro Jardins,

Aracaju/SE, CEP 49-026-150, com o objetivo de Prestaçáo de ServiÇos

Advocatícios, conforme contrato sln, com as seguintes características, abaixo

especificado:

OBJ ETO: Serviços Advocatícios.

Declaramos ainda que, os serviços estão sendo prestados ate o

momento com um nível de qualidade bastante elevado.

Aracaju, 07 de dezembro de 2020

Jorge Viana da Silva
Diretor Executivo

I §icrêdi *trrxôô;§

Assinado digitalménte por
JORGE VIANA DA SILVA
Data 2'111212020 08:19:23 -
03:00
cPF. 11632194520 ClassiÍicação da informação: Uso lnterno

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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DECLARACÃO

Declaramos que a empresa RESENDE REZENDE ANDRADE

SANTA RITA SANTANA BARBOSA OLIVEIRA MALUF ADVOCACIA, CNPJ sob

n" 03.957 .22310001-30 e OAB-SE 03212000, tendo como Responsável Técnico o

Sr. Adv. Geraldo Resende Filho, OAB-SE í666, sediada a Praga Theodorico do

Prado Montes, 42, Bairo Farolândia, Aracaju/SE, CEP 49.032-'190, mantém

CONtTAIO COM A COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE

ASSOCIADOS DE ARACAJU LTDA - SICREDI ARACAJU, sob CNPJ n'

02.923.389i0001-72, sediada na Rua José Carvalho Pinto, n" 280, Galeria

Boulevard, Sala 'l , Bairro Jardins, Aracaju /SE, CEP 49.026-150, com o objetivo de

Prestação de Serviços Advocatícios. Declaramos ainda que os serviços prestados

pela referida empresã, em todas âs áreas do Direto tem sido de excelente

qualidade técnica.

Aracaju, 07 de dezembro de 2020.

Jorge Viana da Silva
Diretor Executivo

Assinado
JORGE V

I Si.rcdi Atr.oiu
í , a' ,1a, :.).
i

digitalÍnente por
IANA DA SILVA

Dala 2111212020 08j4:22 -
03:00
CPF: 11632194520 Classificãção da informação: Uso lnterno



Declaramos que, o escritório de advocacia RESENDE REZENDE ANDRADE SANTA RITA

BARBOSA OLIVEIRA MALUF ADVOCACIA, CNPJ sob n'03.9s7.223l0001-30 e OAB-SE 032/2
como Responsável Técnico o Sr. Adv. Geraldo Resende Filhô, OAB-SE 1.656, sediada a Praça

do Prado Montes, 42, Bairro Farolândia, Aracaju/SE, CEP 49.032-190, mantém contrato co

EMPREENDTMENTOS RURAr E CONSTRUçÃO LTDA, CNPJ sob n.s 34.405.597/0002-57,
Avenida Gari, np 77, Bairro lnácio Barbosa - CEP 49.041-159- Aracaju - Sergipe, conforme co
as seguintes características, abaixo especificado:

OBJETO: Serviços Advocatícios

Declaramos ainda que, os serviços estão sendo prestados até o momento com um nível d,

bastante elevado.

Aracaju, 07 de dezembro de 2O2O.

TORRE EMPREEND. RURAL E CONSTRUçÃO LTDA

N9PÂGINAI 7?
RUBRICA: Ú.

DECLARACÃO
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA DE BARRÂ DOS COQUEIROS

CONTRATO N" OO]/2020/PMBC

CONTR,ITO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRA,II, DE UM L4DO, ,4 PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARR4 DOS COSUETROS, E, DO OUTRO,
Á EMPRESA RESENDE REZENDE ANDRADE SANTÁ
RITÁ SANTANA BARBOSÁ ABATH OLIVEIRA
ADVOCACIA, DECORRENTE DÁ INEXIGIBILIDADE DE
L IC I TAÇÃ O N' 0 0 I /2 0 2 o/PM B C.

O MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS, por intermédio de sua PR-f,FEITURÁ, inscrita
no CNPJ,4víF sob o no 11.128.863i0001-90, sediada à Av. Ivloises Cornes Pereira, no 16, nesta cidade
de Barra dos CoqueiroVSE. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representadâ por seu

Prefeito. o Sr. Airton Sâmpaio Manins. e a Enrpresa RESENDE REZENDE AIYDRADf, SANTA
RITA SANTANA BARBOSA OLMIRA MALUF ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito
privado. inscrita no CNPJ sob o no 01.957.1:.1/0001-10. com sede à Praça Theodorico do Prado
Montes, no 42. Bairro Farolândia. na Cidadc de Aracaju, Estado de Sergipe- CEP:49.032-190,
doravante denonrinada CONTRATADA. nestc ato representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr.

Ceraldo Resende Filho, têrn juslo e acordado entrc si o presente Contrato de Prestação de Serviços.
acordo con as disposições regulanrentares contidas na Lei n' 8.ó66, de 2l dejunho de 1993, e suas

alteraçôes posleriores e tendo enr vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de
Licitação. nrediante cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSULÀ PRINÍEIRA - DO OB.IETO (art.55. inciso I. da Lei no 8.666/9J).
O present. Contrato tern por objcto a Contrataçâo de serviços de assessoria € consultoriâ técnica
especializ:da na lirea jurídica e o pâtrocinio ou defesa de causas judiciais ou âdministrâtivâs
parâ este municipio, comprcendendo a Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros, o Fundo
Municipal de Assistência Social, o Fundo llunicipal de Saúde e a Superintendência Municipal
de Trânsito e Transportê * SMTT, de âcordo çorn as especificaçôes constantes da tnexigibilidade de

Licitação e seus anexos, !' proposta do Côntratado. que passatn a fazet paíle integrante deste
instrur)rento. de acordo com o aí. 55. Xl da Lc.i n" 8.ó6619i, indepe nde ntemente de suas transcrições.

CL.A.IISULA SfGtrND.j\ - DO REGINI E I) EXICUCÃO (art.55, inciso II. da Lei no

8.ó66193).
Os servigos serão executados de acordo corn as necessidadcs da Prefeitura, visando à perfeita
execução dos serr iços objeto deste Contraro, sob a forma de execução indireta mediante empreitada
por preço global.

CLATISULA TERCEIR,{ . DO PRECO. D.{S CONDI ÇÔES DE PAGAMENTO (âí. 55, inci§o
III. da t ci n" 8.666/93).
A prefeiirrra pagará ao ('ONTRAIADO a titulo de honorários pelos serviços ora avençado, a
imponância total dc RS 21,1.58ó,6.1 (duzenros e quatorze mil, quinhentos e oitenta e seis reais e

sessenta e quatro centavos). O paganrento será efetuado nrensalrnente, no valor de R$ l?.88232
(dezessete mil, oitocentos e oitenra e dois reais e vinte e dois centavos

/.

Av. l.4orses Gomes Pererra, no 16, Bairro: Centro -, CEP 49.140-000
CNPJr 13.128.863/0001-90 Barra dos CoqueiÍos - SE q



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE BARRA DOS COQUEIROS

Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-h ao estabelecido no artigo 22 e § 3" do artigo 24

da Lei n". 8.906/91.
), O preço acordado e constante nesta Cláusula é flxo, nào sofrendo qualquer reajuste no período

contratado. Caso o Conlrato venha a ser pronogado. o valor poderá ser reajustado, mediante acordo

entre as paÍt€s, com base na variação do INPC, desde que compatív€l com o preço de mercado.

CLÁUSULÀ OUARTA - DA \rlcINCIÀ (Art.55, inciso IV. da l,ei no 8,66ó193)
O presente Contrato terá prazo de Yigência contados a paíir da data de sua assinatura até 3l de

dezcmbro de 2019, podendo haver prorrogação nas hipóteses do art. 57, §l'da Lei n'8.666193.

CLAUSULA OL INTA - DA EXECIiCÃO DOS SERVICOS (Arr.55. inciso IV, da l,ci no

8.666/93)
Os serviços deverão ser e\ecutados no periodo de vigência do conlrato. na sede da Contratâdâ e nos

locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, I,
se b, da Lei n". 8.ó6ó193.

CLAUSULA SEXTA - DOT.AÇAO ORÇ AMENTARIA (â . 55, inciso V, da Lei n. o 8,ó6ó193).
As despesas com o pagamento do referido ôbjeto estào previstas no orçamento da PreÊitura, conforme
classificaçào orçamentáriâ detalhada abaixo:

UO: 26056 - Secretaria de Govenlo
AÇÀO: 2201 - Manutenção dos Serviços da Seffetaria de Govemo
ELEMENTO DE DESPESA: 1390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Subelemento: 39.05 - Serviços tecnicos profissionais
Fonts de Recurso l00l

CLAUSIILA §!I Ij\'IA - l)O I)IREITO E RESPO\SABILIDADE DAS PARTES (art.55, inciso
VII e XIII. da Lei n" 8.66-6/93).
O Contratado, drmnte a vigência deste Contrato. compromete-se a:

PPrestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento e na forma
exigida para sua execução.
)Poderá o CONTRATADO. no caso de necessidade ou impedimentos, e visando dar
cumprimento a prâticâ dos atos inerentes ao objeto deste Contrato, proceder ao

substabelecimento. a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe forem outorgados pela

CONTRATANTE e que digam respeito ao presente instrumento.
> Manter, durante toda a e\ecução do contrato, as obrigações inicia:mente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, conrprontete-se a:
>Atrâvés do seu reprcsentante legal, a CONTRATANTE compromele-se a fornecer em tempo
hábil ao CONTRÁTADO todas as infonnações e docxmentos necesúrios ao fiel desempenho
do presente CoIrtmto.
)Havendo incidência de custas e dentais despesas judiciais e/ou extrajudiciais, essas ocorrerão
por conta exclLrsiva da CONTRATANTE, que será única responsável pelas consequências do
nâo pâgameoto das mesmas nas épocas devidas.
)Se as questões exigirern serliços fora do Estado, correÍão sernpre por conta da contrâtaate,
quando nece;sário, as despesas de transporte. estadiâ e alimentação do CONTRATADO.

tl
/L

Av. Moises Gomes Pererra, no 16, Bairro: Centro -, CEP 49.140-000
CNPIr 13.128.863/0001-90 Barra dos Coqueiros - SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE EARRÂ DOS COQUEIROS

CLÁUSULA OITAYA . DAS PENALIDADES E MULTAS (ATt. 55. iNCiSO VII. dâ LEi NO

8.66ól93)
Pelo atraso injustificado nâ execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contrâtado as seguintes sançÕes, previstas no aÍt. 87
da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de l0% (dez poÍ cento) sobre
o valor do Contrato, em decorência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrâto, lo caso de inexecuçao total ou
parcial do mesmo;
IV - suspensão lernporária de participar enr licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contral1r.te, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Píblica.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato as situaçóes previstas nos aíigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n".

8.666/93.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à

Contratada, por escrito, no minirno com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3' - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta c1áusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposlo no § 2" do artigo 79 da Lei no. 8.666193 e

alteraçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA LIGISLAÇÃo ApT,TCÁ]ET, À TxncucÃo nO
CONTRÀTO E OS CASOS ONIISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n'8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Admrnistrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei n". 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos principios da Teoria Ceral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Paúg--afo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência
deste Conrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Este instrumento poderá ser aherado na ocorrência
n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

de quaisquer falos estipulado no ârtigo 65 da Lei

Av. Moisés Gomes Pereira, no 16, Bairro: Cent cEP 49.140-000to -,
CNPI: 13.128.863/0001-90 Barra dos Coqueiros - SE

NgPÁGINA: J}_.t.;_
RUBRICA: t'

CLÁUSU:,A DECIMA - DOS DIREITOS DO CONTRÂTANTE NO CASO Df, RESCISÃO
(Art. s5. iocisolll.de_ts!_E:_8 6Éí4]1
Na hipótese de resci:io adrninistratira do presenle Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito
da Contratante de adotar, no que couberem, as nredidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/91.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAC'ÕES (Art.65, Lei n.8.666/93).



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE BARRA DOS COQUEIROS

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressÕes que se fizerem necessários, até o lirnite legâl previsto no art. 65, § l" da Lei n'. 8.666193,
calculado sobre o valor inicial atuâlizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nestâ condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as pârtes, de acordo com o aí.65, §2", Il da lei n".

8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMf,NTo E DA FISCALIZACÃO
(Art. 67, Lei n' 8.666/93).

Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n". 8.666193, fica designado o servido(a): SAUL
SILVEIRá. SHUSTER, CP F n" 0 I 5.284.045- l3, lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos,
para acompanhar e fiscalizar execução do presente ContÍato.

§1" - A fiscalização comtete, entre outÍas atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada,

§2" - A ação da fiscalização Dão exonera a Contratada de suas responsabilidades contÍatuais.

CLAUSULA DECIIVIA OUARTAS. DO FORO

As par(es contratantes elegem o Foro da Cidade de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventurâ surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as pârtes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Barra dos Coqueiros,02 de Janeiro de 2020.

AIRTON SA TO MÁRTINS X FILHO
Preleito
CONT

icipal Sóc istrador
NTRA ADA

G

TANTE
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Av. l'loises Gomes Pereira, no 16, Bairro: Centro -, CEP 49.140-000
CNPJ: 13.128,863/0001-90 Barra dos Coqueiros - SE
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA M{.]NICIPAL DE LARANJEIRAS

PORTARTA No 02/2O21
DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Designa Comissão Pêrmanente dê
Licitação - CPL Para atuat em
ticitaioe* no âmbito da Câmara
lil u nici pa I d e La ft niei ras.

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras, no uso de suas atribuições legais
e da Lei Federal nô 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitêçôes),

RESOLvET

Art. 10 - Designar, para atuar como Comissâo Permanente de Licitação - CPL,
exercendo todas as funções à mesma inerentes e designadas em Legislação
pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de Laranjeiras, os servidores abaixo
especifi cados, nas respectivas funçôes:

r - (ÊNrA ALVTNA Dos sAilTos coNcErçÃo, CpF:72o.661.305-59-
II- I,IARCOS ANTôT{IO MENEZES SOBRAL, CPF: 507.782.005.82.
IIi -ROBERTO ROCHA DOS SANTOS, CPF: (928.181.455-20

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 20

P de a Câmara Iríunicipal de Laranjeiras

Y

AÉ. 20 -.O presidente da comissão designará dentre os dois membros aquele que
funcionará como secretário(a).

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à 04 de janeiro de 2A2t e terá validade de 01 (um) ano, revógadas as
disposiçôes em contrárío..

*s§
§

Íto
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

JUSTIFICATTVA DE PREES§

Lei Federal no 8.666199, art. 26 parágrafo único, inciso III

CertiÍicamos para os deüdos fins, que antes de ser realizada a contrata@o da

emPTeSa RESENDE REZENDE ANDRADE SANTA RITA SANTANA BARBOSA

OLwEIRA MALUF ADVOCACIA, para prestação de serviços técnicos de consultoria e

assessoria jurídica Câmara Municipal de Laranjeiras, durante o exercício de zozr, esta

Comissão Permanente de Licitação, juntou contratos celebrados entre o contratado com

outros órgãos e entidades da Administração, para justificar o preço ofertado para esta

Câmara Municipal, em conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas da União

e TCE/SE, tendo verificado que o valor proposto e aceito entre as partes está compatível com

o preço de mercado, mesmo sabendo que a notória especialização transcende a questão do

preço, pela singularidade do serviço e do contratado.

Laranjeiras (SE), o4 dejaneiro de zozr.

KeniaAlüna
Pres

Santos Conceição
te da CPL

Site: camaradelaranjeiras.se.g ov.br/ - Email: cntlaranieiras ini'onet.com.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.32110001-73- Fone 328 1-1055

(-
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N' OO1/2021

,L corrrssÃo IERMANENTE nr r,rcrraçÃo u.L cÂ*I-lru MUNICTrAL DE LARANJEIRAS,
ESTADO Df, SERGIPE, instituída nos termos da PoÍaria n." 0212021, de 04 de janeiro de 2021, vem
justificar a contratâção de empresa para a prestâção de serviços técnicos de consultoria e assessoria j urídica a
Câmara do Município de Laranjeiras/SE e a empresa RESENDE REZENDE ANDRADE SANTA RITA
SAITANA BARBOSA OLMIRÂ MALUF ADVOCACIA, em conformidade com o art.25, inciso II c/c
o art. 13, inciso III e V, da Lei n" 8.666193, e de acordo com os motivos âdiânte expostos:

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da impossibilidade jurídica
ou técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere o Art.
3', da Lei n" 8.666193, da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar.

CONSIDERAIYDO, preliminarmente, a importância da contratâção dos aludidos serviços, face
à necessidade precípua do Poder Público em manter a organização do setorjurídico municipal, através de um
efetivo acompanhamento dos processos civis, administrativos, trabalhistas e eleitorais.

CONSIDERANDO, que pelas dificuldades impostas pelo modelo econômico atual, a Câmara do
município de Laranjeiras não teve a oportunidade de organizar os seus serviços de assessoria jurídica com o
seu próprio pessoal, seja pela falta de qualificação profissional, seja pela rápida evolução da legislação que se

abate diariamente sobre a Administração Municipal, requerendo, destarte, a existência de uma perfeita e
saudável consultoria jurídica completa, e que transmita a segurança para a Municipalidade, através da sua
confiabilidade operacional. Assim, se vê na premência da contratação de serviços técnicos, onde no universo
do Estado de Sergipe, â empresâ RESENDE R-f,ZENDE ANDRÀDE SANTA RITA SAIÍTANA
BARBOSA OLMIRA MALUF ADVOCÂCIA se configura com o conceito de notória especialização
pelos relevantes serviços que vêm prestando.

CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem prestados, são daqueles que

tâxativamente se arrima nos perfilhados no Art. 13, o que com precisão, encontra âmpâro nos incisos III e V,
do referido ârtigo, porquanto, os serviços de assessoria ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributarias estão elencados. Frise-se ainda, por oportuno, que o inciso V, do AÍ. 13, da lei n' 8.666/93, se

reporta ainda a patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas.de forma bem abrangente, não
fazendo assim quaisquer restrições a recuperação de créditos tribuúrios.

CONSIDERÀNDO, que apresenta-se, a contratação, com objeto singular, o que por si só

ensejaria o seu enquadramento no caput do Art.25 da Lei n'8.666/93 que dispõe:

*Art.25. E inexigível a licitagão quando houver inviabilidade de competição, em especial: (...)"

Acerca deste dispositivo legal Ulisses Jacoby, em sua obra Contratação Direta Sem Licitação, 5"
edição, Brasília Jurídic4 2000, pág. 588, ensina:

"Á singtlaridade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do
contrato; é o set'viço pretendido pela AdministraÇão que é singular, e

não o executor do semiço- Álias, todo profssional é singular, posto que
esse atributo é próprio da nalureza humana. Singular é a característica
do objeto que o individualiza, distingue dos demais. É a presença de
um atributo incomum na espécie, diferenciador. A singuloridade nõo
está associada à noçõo de preço, de dimensões, de localidade, de cor
ou deforma. Vale, nesse ponto, lembrar as palavras do professor Celso
Anlonio Bandeira de Mello: São singulares os bens que possuam uma
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individualidade tõo especírtca que os torna inassimiláveis a quaisquer
outros da mesma espécie".

E cita, ainda, Vera Lúcia Machado D'Avila (pág. 529) ao observar que a singularidade que
justifica a inexigibilidade pode advir tanto do objeto pretendido pela Administração, quanto do contratado.

Desta formâ, necessário verificar a ocorrência ou não de singularidade do objeto a que se pretende

contratar. Existem na Doutrina centenas de possíveis situações em que se pode considerar como natureza
singular. Senão, vejamos:

"... Ássim, a tíÍulo de exemplificação, serão singulares questões que

estejam ligadas à realidade de mudanças pelos quais passa nossa

federaçõo, Íais como a defesa de questões constitucionais complexas,
questões limítrofes entre os municípios, em face de desmembramenlos
de antigos distritos, reestudos tribuíário-fiscais,-.. " (Faria, Roberto Gil
Leal, "Á contratação de advogados através de inexigibilidade cle

licitaçõo, II C n' 72, p.112)
"Nesle enquadramento (semiços singulares) cabem os mais variados
serviços: uma monografia escrita por jurista (...) todos estes serviços
se singularizam por um estilo, por uma criatividade, engenhosidade,
habilidade destacada ou por uma orientação pessoal significaliva e

cuja significativa seja relevcmte para a nanquilidade administrativa
quanto ao bom atendimento do interesse público a ser curado- Note-se
que a singularidade referida não significa que outras pessoas ou
entidades não possam realizar o mesmo semiço. Isto é, são singulares,
embora não sejam necessariamenÍe únicas em senÍido absoluto (...).

Em suma: um serviÇo deve ser havido como singular quando nele tem
de interferir, como requisito de sotisíatório atendimento da
necessídade administrativa, um componente criatívidade seu autor,
envolvendo o estilo, o traÇo, a engenhosidade, a especial hobilidade, a
contribuição intelecrual, artística ou a argúcia de quem o execúa. É o
que ocorre quando os conhecimentos Científtcos, lécnicos, arlísticos ou
econômicos a serem manejados (conforme o caso) dependem, pelo
menos, de uma arÍiculação ou organizaçõo impregnada pela específico
individualidade e habilitação pessoal do sujeito (pessoa Jísica ou
jurídica, indivíduo ou grupo de indivíduos) que o realiza. O seniço
então absorve e traduz a expressão subjetiva e, pois, a singularidade
de quem o fez, no sentido de que, embora outros, talvez até muiÍos,
pudessem Íambém fazêJo cada qual o faria à sua moda, de acordo com
os próprios critérios, sensibilidade, juízos, interprelaÇões e conclusões,
parciais ou Jinais " (de Mello, Celso Antonio Bandeira, Licitação -

Inexigibilidade
2002:368)

serviço singulm, Parecer publicado na RDA

CONSIDERANDO, a brilhante explanação do jurista Celso Antônio Bandeira de Mello,
verifica-se que determinados serviços advocatícios se encaixam perfeitamente em suas palavras, no caso em
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epígrafe pode ser enquadrado como uma questão de extrema complexidade e, como tal, deve ser considerado
como uma questão de natureza singular.

CONSIDERÀNDO, que contratos deste tipo possuem peculiaridades que impossibilitam o
certame licitatório dos tipos menor preço e melhor técnica. Não se poderia aplicar a modalidade de menor
preço. De igual modo, não é possível adotar, ao caso em questão, a modalidade de melhor técnica, pois a forma
e as condições gerais de execução dos serviços são fomecidas pelo Contratânte. Destarte, não há condições
objetivas para o julgamento das propostas.

CONSIDERANDO, que o caso pode ser enquadrado no caput do artigo25 da Lei n" 8.666/93 o
quejá tomaria juridicamente possível a contratação direta, por inexigibilidade, dos serviços de advocacia aqui
discutidos por parte desta municipalidade. Contudo, em nome da melhor técnica, entendemos que o caso em

tela pode e deve ser enquadrado no inciso ll do art. 25 e seu § 1', da Lei n'8.666/93, que dispõem:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:
(...)

Il - para a conlratação de serviços Íécnicos enumerados no art. 13

desta lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para seniços de
pu b licidade e div u I gaç ão ;
§ l'Considera-se de noÍória especialização o proJissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decotente de

desempenho anlerior, estudos, experiências, publicações, organizaçõo,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados
com suas atividades, permita inferir que seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do
contralo".

CONSIDERANDO, que a empresa RESENDE REZENDE ANDRADE SANTA RITA
SANTANA BARBOSA OLMIRA MALUF ADVOCACIA, preenche os requisitos exigidos no parágrafo
acima transcrito, conforme se depreende da documentação que acompanha e instruí a presente justificativa,
onde demonstra sem dúvidas sua capacidade técnica de alto nível, com profissionais experientes no marketing
de relacionamentos, atualizados em estudos técnicos modemos, conhecedor do histórico da entidade para o
qual presta os serviços, e também das diversas fontes de captação de recursos locais, nacionais e intemacionais,
portanto uma empresa com experiência no râmo, mântendo-se sempre atualizada na sua área e estando no
mais elevado padrào de organizaçào:

Sobre o tema, trâzemos importantes decisões da Colenda Corte de Contas da União:

"A inexigibilidade de licitação, no caso, deconeu de que o proJissional
contratado, nas circwtstâncias existentes, delinha condições que o
credenciovam como sendo o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contralo, à luz do seu conceito no campo de sua
especialidade, deconente de desempenho antefior, em especial, em
relaçõo à causa. ll3. Ou seja, se sua notoriedade aliada à
singularidade do objeto o credenciava à contraÍaÇão clireta, já em
1995, quando do primeiro contraÍo (embrando-se que, àquela época-
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a urgência da situaçõo dificultrna o pré-qualificação de outros grandes
profissionais aptos a desenyolver os mesmos serviços), o conhecimento
adquirido da causa, em virtude daquele contrato, o credenciou, no novo
conÍrato, como a proposta mais adequada à satisfação do interesse
público. I 14. Frise-se que não é o fato de hover participado da causa
que o torna elegível para a contrataÇão direta, mas sim o ponto que o
distingue, na hipótese de contratação por inexigibilidade, dentre os
proftssionais notoriamente especializados, considerando
simultaneomente a singularidade do objeto em causa. " (TCU -
Ácórdão 88/2003 Segtnda Câmara).
"A jurisprudência tem sido pacírtca no sentído de que as contratoÇões
de serviços advocatícios devem ser precedidas do componente exame
licitatório, admitindo-se sua dispensa somente em ocasiões e condíções
excepcionalíssimas, quando o semiço a ser contratado detenha
inequívocas caracterísÍicas de inédito, incomum, jomais rotineiro e

duradouro". (Processo TCU 012.151-8/93, cujo relator foi o Ministro
Iram Saraiva, consoante publicação do DOU de 02. 12.94, p. 18.4144).

CONSIDERANDO que existe lastro financeiro para o pagamento da despesa de R$ 90.000,00
(noventa mil reais), âo tempo em que informamos à classificação orçamentária:

UO: OIOl CAMARA MLNICIPAL DE LARANJEIRAS
AÇÃo:2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
ED:3390.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTOzuA
FR: 000.

Laranjeiras/SE, 04 dejaneiro de 2021 .

Kênia Alvina ntos Conceição
nte

a
1/8

rcos An bRoberto Rocha
Membro Membro
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Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a Comissão de Licitação
da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE, pelo acatamento da notória especializzçào e, no mesmo diapasão se

pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a
inexigência do prévio processo licitatório, ex vi do Art.25, inciso ll, em harmonia com o Art. 13, inciso lll e

V, todos do Diploma Legal alhures referenciado. Submetemos a presente ruSTIFICATIVA a apreciação do
Excelentíssimo Senhor Presidente, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação,

no site oficial do município, como conditio sine qua non para eficácia deste ato.

vl,.1
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L



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MT]NICIPAL DE LARANJEIRAS

EXTRATO DA IUSTTFTCATIVA

TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO 001t2021

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessona
jurídica a Câmara do Município de Laranjeiras/SE.

PRESTADOR DE SERVIÇO: RESENDE REZENDE ANDRADE SANTA RITA SANTANA
BARBOSA OLIVEIRA MALUF ADVOCACIA

VALOR GLOBAL: RS 90.000,00 (noventa mil reais).

PRAZO: A partir da assinatura do contrato até 3 1 de dezembro de 2021.

CLASSIFICAÇÃO ORçAUNNTÁRIA PARA A DESPESA:
UO: O1O1 CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
AÇÃo:2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADOR-ES
ED:3390.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA
FR: 000.

BASE LEGAL: AÍ. 25, II, da Lei n" 8.666/93.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021 .

CERTIDÃO
Cenifico que o EXTRATO DE
JUSTIFICATM acima mencionado
foi afixado no quadro de avisos e

publicado no Diário Oficial desta Cámara
para coúecimento geral.

, ,/'-

Kênia Alvina ffiantos Conceição
PresideYte da CPL

Kênia Alvina a@^otorConceiçâo
Presideile da CPL

Laranjeiras/Se, 04 de janeiro de 2021.
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A Assessoria Juridica,

\v Estou enviando a essa assessoria, para análise e emissão de parecer, minuta de contrato e demais

expedientes encartados ao processo em anexo com vistas a realizar a regularidade material no tocante

à Inexigibilidade 00112021, que tem como objeto a contratação de empresa para a prestação de

serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica a Câmara do município de Laranjeiras/SE,

pÍra exame e aprovação nos termos do parágrafo único do art.38, da tei 8.666/93 e posteriores

alterações.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021

.W@
Presidehte da CPL
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MINUTA DE CONTRATO DE PRf,STAÇÀO Df, SERVIÇOS
euE ENTRE sI CELEBRAM, DE uM LADo, A cÂurlu
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, E, DO OUTRO, RI,SEN'DE
R-EZENDf, ANDRADE SANTA RITA SANTANA BARBOSA
OLIVEIRÁ MALUF ADVOCACIÀ DECORRENTE DA
INExtGtBILIDADc oe llctrnçÃo N" 001/2021.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a
CAMARA MUNICIPAL Df, LARANJEIRAS, com endereço à Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n' 32.894.32110001-13 doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público,
neste ato representada pelo seu titulaÍ, Sr. LUCIANO DOS SANTOS, brasileiro, Presidente da Câmara e do
outro a empresa Rf,Sf,NDE REZENDE ANDRADE SANTA RITA SANTANA BARBOSA OLMIRA
MALUF ADVOCACIA, situada na Praça Theodorico do Prado Montes, no 42, Bairro Farolândia, no
município de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob n" 03.957.22310001-30, representada pelo Sr.
Geraldo Resende Filho, brasileiro, maior e capaz, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,
pactuam o presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CLAI]SI]LA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).
O objeto consiste na contratação de empresa para a prestagão de serviços técnicos de consultoria e assessorta

jurídica a Câmara de Laranjeiras/SE, abrangendo os seguintes serviços:

Os serviços contratados serão prestados na área do Direito, do Trabalho, Cível, Tributário, Penal,
Administrativo e Procedimentos Licitatórios, em caráter consultivo ou contencioso, incluindo a defesa da

Câmara Municipal de Laranjeiras perante o Poder Judiciário, em primeira e segunda instância e âte o momento
da interposição dos recursos de caráter extraordinário, para qualquer corte superior do pais, quando forem
cabíveis e necessários para a consecução da finalidade da contÍatação.

Parágrafo Primeiro os serviços acima descritos deverão ser realizados in loco mediante visita
realizada por profissional habilitado rotineiramente 0l(uma) vez na semana ou quando solicitado.

CLAUSI]LA SEGUNDA _ DO REGIME DE EX-ECUCÁO íart. 55. inciso II. da Lei no 8.666/93).
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras, visando à
perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob a forma de execução indireta mediante empreitada
por preço global.

CLAUSULA Tf,RCEIRA - DO PR.ECO, DAS CON'DICOES DE PAGAMENTO (aí. 55. inciso III. da
Lei no 8.666D3).
A contratante pagará ao CONTRATADO a título de honorários pelos serviços ora avençado, a importância
total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais reais)
O pagamento será efetuado mensalmente, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) na tesouraria
da Câmara, após autorização do Senhor Presidente.
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) Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22 e § 3' do Ntigo 24 da
Lei n". 8.906/94.
D O preço acordado e constânte nesta Cláusula e fixo, não sofiendo qualquer reajuste no período contratado.
Câso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com
base na variação do INPC, desde que compatível com o preço de mercado.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso [V, da ki no 8.666/93)
O presente Contrâto Íeú, pÍazo de vigência até 3l de dezembro de 2021, contado a partir da data de sua

assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÂO DOS SERVICOS (Art. 55, iNCiSO IV, dA LEi NO 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da Contratada e nos locais que
se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, I, a e b, da Lei n".
8.666t93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso v, da Lei n. o 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Câmara Municipal de
Laranjeiras, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
UO: O1O1 CAMARA MT]NICIPAL DE LÀRANJEIRAS
AÇÃo:2OOT MANUTENÇÃo DA CÂI}{ARA DE VEREADORES
ED:3390.35.00 - SERYIÇO§ Df, CONSULTORIA
FR:000.

CLÁUSULA SÉTIMA . Do DIREIT0 E R.E,SPONSABILIDADf, DAS PA}TD§ oTt.55,Jue!oo YII e
XIII. da Lei no 8.666/93).
Da Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

> Prestar os serviços constantes da clausula primeira deste instrumento e na forma exigida para sua

execução.
) Poderá a CONTRATADA, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando dar cumprimento a

pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato, proceder ao substabelecimento, a quem julgar
conveniente, dos poderes que lhe forem outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao
presente instrumento.
> Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas

) Assessoria e Consultoria à CONTRATANTE:
) Avaliação da legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência dos atos e
fatos da administração, inclusive das contas públicas;
) Acompanhamento da tramitação de processosjunto ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe atuação
em juízo;
) Consultoria advocatícia para prevenção de demandas judiciais;
) Elaboração de pareceres jurídicos e administrativos, como também a demais inerentes e atividade de
foro.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

) Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a fomecer em tempo hábil
a CONTRATADA todas âs informações e documentos necessários ao fiel desempenho do presente

Contrato.
! Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais, essas oconerão por
conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única responsável pelas consequências do não
pagamento das mesmas nas épocas devidas.
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) Se as questões exigirem serviços fora do Estado, correrão sempre por conta da contratante, quando
necessário, as despesas de transporte, estadia e alimentação da CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso VII. da Lei n" 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, a Contratante poderá aplicar a Contratada as seguintes sanções, previstas no aÍ. 87 da Lei
n'.8.666193, garantida a prévia defesa:
I - âdvertência;
II - multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, ató o máximo de l0%:o (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de 10%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial
do mesmo;
fV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO art. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notiÍicações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para

rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na íorma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.

§1'- O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contrâtante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por
escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3' - Na oconência da rescisão prevista no "caput" desÍa cl tsula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante
em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2'do artigo 79 da Lei n'.8.666193 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS DIREITOS Do CO RATANTE NO CASO DE RESCISÃO (ATt.55.
inciso IX. da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de [ogo, o direito da

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ DA LEGISLAÇÃO .q,PLTCÁ\TL À f,,XECUCÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n1Eóóó/9JI

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no. 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privâdo.
Parágrafo Unico - Os casos om issos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGL,TIDA - DAS ALTERACÔES (Aú.65. Lei n" 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovados.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cm taranjeiras@ in fonet.com.br J
Rua Cetulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.32 I /0001-73- Fone 3281- 1055
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§1'- O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que
se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, § l" da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o valor
inicial atualizado do contrato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2', II da lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE RA-DO ACOMPANHAMENTO E DÀ FISCALIZACAO íArt. 67.

ó

I
Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193, será designado servidor, lotado na Câmara, para

acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com
as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contrâtuâis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa
por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presençâ de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Laranjeiras (SE), _ de de 20

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contrâtante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contratado

TESTEMI]NIIAS: CPF no

CPF no

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cm laranjc irasrA in fonet.corn.br 4
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.321 /0001 -'73- Fone 3281 -1055



ESTADO DE SERGIPE
cÂuau MuNrcrPAL DE LARANJETRAS

PAREcER :unÍorco No orl2o21
pRocEsso DE rNExrcrBrLrDADE DE LrcrrAçÃo r." oLlzozo

ASSUNTO: lnexigibilidade de Licitação para contratação da empresa RESENDE REZENDE

ANDRADE SANTA RITA SANTA B.O.MALUF ADVOCACIA, CNPJ n." ol.957.2z3iooor-3o, com
notória especialização para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessória
jurídica, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Laranleiras, pelo prazo de

12 meses, com valor anual global em R§ 9o.ooo,oo (noventa mil reais).

INTERESSADO: Comissão de Licitação Permanente da Câmara Municipal de Laranjeiras

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.
GoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERV|çOS TÉCNTCOS DE

CONSULTORIA E ASSESSóR|A JURíDICA,
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS. POSSIBILIDADE.

sERVrçO pÚSLrCO. pHNCíprO DA CONTTNUTDADE

DO SERVIçO PÚBLTCO E DA SUPREMACIA DO

INTERESSE PÚBLICO.

I. RE|áTóRIO

Trata-se de consulta a respeito da Constitucionalidade e Legalidade de

Contratação por meio de lnexigibilidade de Licitação de empresa especializada em serviços

técnicos de consultoria e assessória jurídica, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Laranieiras.

Junto ao processo foi acostada informação, proleto básico e demais

documentos da empresa, bem como autorização do Presidente da Câmara para abertura

do processo licitatório, além da informação contábil asseverando que há dotação

orçamentária para a contratação de empresa para a prestação dos serviços a serem

contratados conforme rubrica de n'3390.35.oo. FR:ooo1.

N9 PÁGINA: 
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Os autos vieram pâra assessoria jurídica para parecer, acompanhado da minuta

do contrato, na forma do art. 18, parágrafo único, da lei 8666/91.

il - DA TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAçÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente

um regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo.37, inciso )il|, da

ConstÍtuição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alÍenações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas

e/ou pessoas iurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e

nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantaiosa às contrataçóes.

Para melhor entendimento, velamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

CF/r988:

"XXl - ressalvados os casos especifÍcados na legislação, as obras, serviços,
compras e alíenações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigaçóes de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

RUA CETULIO VARGAS, 24 - CENTRO - CEP 49170-000 - FONE: (079) 3281-1055
CNPJ 32.894.321/0001-73 - t,ARANJEIRÂS-SEROIPE e-mailr cmlaÍanjeiÍa§@infonet.com.bÍ

www.camaradelaranj eiras.se. gov.br

Anexado aos autos o do ato de nomeação dos membros da Comissão

Permanente de licitação, o processo foí autuado, ocasião que foi elaborado termo da

Comissão lustificando a contratação, expondo a razão da escolha, justificando o preço e

declarando a inexigibilidade.

8-
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qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n'

8.666 de zt de lunho de t993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

O obietivo da licitação é contratar a proposta mais vantaiosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é

regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações

específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando

a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçóes à

regra, as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 25, da Lei n.8.66619), onde se verifica

ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art.25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada
a preÍerência de marca, devendo a comprovação de exclusivídade ser feita
através de atestado fornecido pelo órgáo de registro do comércio do local em
que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 1J desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

I

RUA CETULIO VARGAS,24 - CENTRO-CEP49170{00 FONE: (079)l2El-l055
CNPJ 32.894.32110001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.bÍ

www.camaradelaranj eiras.se. gov.br
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lll- para contratação de proÍissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

Neste sentido, JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO (Manual de Direito

Administrativo, 23" Edição, Pag. z9o-z9t) assevera:

O legislador, depois de aÍirmar o sentido da inexigibilidade, acrescenta a locução

"em especial". A interpretação que nos parece correta é a de que, firmada a

regra pela qual na inexigibilidade é inviável a competição, a leitenha enumerado
situações especiais nos incisos I a lll de caráter meramente exemplificativo, não
sendo de se excluir, portanto, outras situaçóes que se enquadrem no conceito
básico.

No que tange ao procedimento para a contratação direta por meio de

inexigibilidade de licitação devem ser observadas as seguintes fases:

RUA GETULIO VARGAS, 24 - CENTRO - CEP 49170400 - FONE: (079) 3281-1055
CNPJ 32.894.321/0001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.bÍ

www.camaradelaranjeiras.se. gov.br

A inexigibilidade de licitação como já aduzido acima, é utilizada em casos que

houver inviabilidade de competição, tratando-se de ato vinculado em que a administração

não tem outra escolha, senão contratar, ocasião que a lei de licitaçôes estabeleceu

hipóteses legais em rol exemplificativo, como podemos observar na letra da lei, ao

estabelecer o termo: "em especial", com posterior apresentação de três hipóteses.

quanto ao rol enumerado no artigo 13 da lei 8666193, entendemos,

acompanhado de MARCELO ALEXANDRINO & VICENTE PAULO que se trata de rol taxativo

de serviços técnicos profissionais especializados, conforme assevera na página 756 de sua

obra de Direito Administratívo Descomplicado.
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Abertura do processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado e a autorização respectiva para a compra ou contratação da obra ou

serviço, conforme artigo 38, caput;

PerÍeita indicação do obfeto pretendido pela administração, conÍorme artigo

t4 e,7", se for o caso;

Além de todos os elementos necessários a instrução processual, destaca-se um

fator preponderante na construção do procedimento administrativo que originará o

processo de lnexigibilidade: o serviço apresente determinada singularidade e que o serviço

não seia de publicidade ou divulgação e em relação ao contratado: que o profissional

detenha a habilidade pertinente, que o profissional ou empresa possua especialização na

realização do objeto pretendido, que a especialização seja notória e que a notória

especialização esteiâ intimamente relacionada com a singularidade pretendida pela

administração.

Desta forma, resta claro, que o serviço a ser contratado deve apresentar uma

singularidade que inviabilize a competição entre os díversos profissionais técnicos

especializados. O cerne da questão é que a singularidade é do objeto do contrato, é o

serviço pretendido pela administração que é singular, e não o executordo serviço. Singular

é a característica do objeto que o individualiza, distingue dos demais.

Não basta que o profissional seja de notória especialização. É mister que o

serviço esteia compreendido dentre aqueles expressamente enumerados, e sobretudo,

seja de natureza singular, ou seja, é necessária a existência de serviços técnicos que, por

sua especialidade, demande alguém notoriamente especializado. Segundo Jorge Ulisses

Jacoby Fernandes:

RUA GETULIO VARCAS,24 - CENTRO CEP49170400-FONE: (079)328l-l055
CNPJ 32.894.321/0001-73 - LA-RANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.bÍ
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"(...) a notóría especialização do futuro contratado deve está associada ao

obieto pretendido pela administração e ser suficiente para atender a

singularidade imposta pelo interesse público. Com esse raciocínio afasta-se a

possibilidade de contratar notórios profissionais para execução de qualquer
obieto, exigindo-se a especializaçáo precisamente no ponto em que o serviço vaí
distinguir-se dos demaís. (...) Deve haver sempre intima correlação entre a

especialização e a singularidade do objeto."

Até porque a administração pública somente depois de definir o objeto que

pretende contratar é que deverá buscar o profissional para executá-lo.

Sobre a matéria, o Tribunal de Contas da União, recentemente, manifestou-se,

por meio do Acordão 1o74\o1)-Plenário, TC o24.4o5/2oo7-1, relator Ministro Beniamim

Zymler, o8/o5/2o13, abaixo transcrito:

Portanto, deve-se considerar, ainda, um outro elemento que deve ser somado

aos demais, que é a confiança. É lustamente esse fator que irá solucionar questão prática

de ocorrência frequente, quando se comprova que o objeto é singular, mas existe mais de

um notório especialista capaz, em tese, de realizar o serviço.

No caso dos autos, estamos diante de contratação de empresa especializada

em serviços técnicos e singulares de serviços técnicos de consultoria e assessória lurídica,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Laranleiras, em que o prestador é

detentor de desempenho anterior aferido pelo atestado de capacidade técnica e tendo

RUA GETULIO vARGAS, 24 - CENTRO - CEP 49170-000 - FONE: (079) 3281-1055
CNPJ 32.E94.32110001-73 LARANJEIRAS-SERGIPE e-mailr cmlaranjeiras@infonet.com.br
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"O conceito de singularidade de que trata o artigo 25, inciso ll, da Lei 8.666/1993,
não estávinculado à idéia de unicidade, mas de complexidade e especificidade.
Desta forma, a natureza singular não deve ser compreendida como ausência de
pluralidades de sujeitos em condições de executar o objeto, mas sim como uma
situação diferenciada e sofisticada a exigir acentuado nível de segurança e
cuidado."

»-,--
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reconhecida atuação no Estado do Sergipe, além de possuir um quadro de profissionais

com grau elevado de especialização, mostrando-se plenamente capacitada para atender

as necessidades do órgão, amoldando-se nas disposiçóes do artigo 25, caput, da Lei n."

8.6661%, eis que estamos diante de rol exemplificativo.

Por tais razóes, esta assessoria jurídica entende ser caso de se proceder à

inexigibilidade de licitação, devendo proceder à presente contratação, conforme

apregoado no art.26, da Lei n." 8.6661%, vejamos:

ParágraÍo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:

I- caracterização da sítuação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente
risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso;

ll - razão da escolha do fornecedor ou executante;

lll - iustiÍicativa do preço.

lV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados

Ora, a CPL, até agora, observou as formalidades do parágrafo único do

dispositivo de lei citado, devendo, ainda, ocorrer as comunicações necessárias para

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo legal, como condição para a eficácia

dos atos.

RUA CETULIO VARGAS,24 -CENTRO CEP49l70-000 FONE: (079) 3281-1055
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Art. 26. As dispensas previstas nos §§ z0 e 40 do art. 17 e no inciso lll e seguintes
do art.24, as situações de inexigibilídade referidas no art.25, necessaríamente
justiÍicadas, e o retardamento previsto no final do parágraÍo único do art.
80 desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade
superior, para ratifícação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condição para a eÍícácia dos atos
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Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em conformidade

com o disposto no artigo 55 da Lei de Licitaçôes, eis que contempla todas as cláusulas

obrigatórias.

m - coNcLusÃo

Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal no art.

25, inciso ll, § t" c/c art. i3, inciso lll da Lei de Licitaçóes, podendo ser usado procedimento

de inexigibilidade de licitação, com observância do rito previsto no art. 26 do mesmo

dispositivo legal, inclusive realizando as publicações de praxe na imprensa oficial para

eÍicácia do ato.

Quanto à minuta do contrato apresentada, está em conformidade com o art.55

da lei de licitações, nos termos deste parecer.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questóes

iurídicas observadas na instrução processual e no contrato. Não se incluem no âmbito de

análise desta Assessoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem

Íinanceira ou orçamentária, cufa exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveÍs

e autoridade competente da Câmara Municipal de Laranjeiras.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Laranjeiras/SE, 04 de Janeiro de 2021.

x.'r

Ulh^l- t- À^
WHORTdT{ LEON CRÜ

Advogado - OAB/SY

,l^lP
Z DE LIMA
n.o 7828
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O Presidente da Câmara Laranjeira./SE, usando de suas atribuições legais e de conformidade
com o que dispõe a Lei Federal de no. 8.666 de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores passa

a ratificar e adjudicar da decisão da Comissão de licitação, referente ao Processo Licitatório:

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica a

Câmara do Município de Laranjeiras/SE.

Contratado: RESENDE REZENDE AIIDRADE SANTA RITA SANTANA BARBOSA OLI!'EIRA
MALÚ'FADVOCACIA

Valor Global â ser pago: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Prazo Contratual: A partir da sua assinatura até 3 I de dezembro de 2021

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021 .

CIANO SS
PRESIDENTE

Site: camaradelaranjeiras.se.gov br/ - Email: cmlaranieirasriiinÍbnçt.conr.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.32110001-73- Fone 3281- 1055
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE

TNEXIGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO 00u2021
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços tecnicos de consultoria e assessoria
jurídica a Câmara do Município de Laranjeiras/SE.
PRESTADOR DE SERVIÇO: RESENDE R.EZENDE ANDRADE SANTA RITA SANTANA
BARBOSA OLT}'EIRA MALUF ADVOCACIA
VALOR GLOBAL: RS 90.000,00 (noventa mil reais).
PRAZO: A paÍir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2021 .

CLASSIFICAÇÃO ONçAUTXTÁRIA PARA A DESPESA:
UO: OIOI CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
AÇÃO:2001 MANUTENÇÀo DA CÂMARA DE VEREAD0RES
ED:3390.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA
FR:000.
DATA DA RATIFICAÇÁO: 04 DE JANEIRO DE 2021
BASE LEGAL: Art.25,II, da Lei n" 8.666/93.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021.

Kênia Alvina d tos Conceição
da CPL

CERTIDÃO
Certifico que o EXTRATO DE
INEXIGIBILIDADE acima
mencionado foi afixado no quadro de
avisos e publicado no DiríLrio Oficial desta
Câmara para coúecimento seral.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021 .

10n,p

Kênia Alvina orffir""Conceição
Presidentb da CPL

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@inlbnet.com.br
Rua Cetulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.32110001-73- Fone 3281- 1055
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

N9PÁGINA:áJ*
RUBRICA:

CONTRATO N' OI/202I

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER\'IÇOS QUE f,NTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA MT]}üCIPAL DE
LARANJEIRAS, E, DO OUTRO, RESf,NDE REZENDE
ANDRADE SANTA RITA SANTANA BARBOSA OLIVEIRÂ
MALUF ADVOCACIA DECORRDNTE DA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO X' OOTIZOZT.

Pelo presente instrumento particular de contrato d€ prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, com endereço à Rua Getúlio Vargas, ín, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n" 32.894.321/0001-73 doravante denominada CONTRATANTE, pessoajurídica de direito público,
neste ato representada pelo seu titular, Sr. LUCIANO DOS SANTOS, brasileiro, Presidente da Câmara e do
outro a empresa Rf,SENDE REZENDE ANDRADE SANTA RITA SANTANA BARBOSA OLMIRA
MALUF ADVOCACIA, situada na Praça Theodorico do Prado Montes, no 42, Baíno Farolândia, no
município de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob n' 03.957.223/0001-30, representada pelo Sr.
Geraldo Resende Filho, brasileiro, maior e capaz, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,
pactuam o presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO íart. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).
O objeto consiste na contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria

jurídica a Câmara de Laranjeiras/SE, abrangendo os seguintes serviços:

Os serviços contratados serão prestados na área do Direito, do Trabalho, Cível, Tribuúrio, Penal,

Administrativo e Procedimentos Licitatórios, em caráter consultivo ou contencioso, incluindo a defesa da

Câmara Municipal de Laranjeiras perante o Poder Judiciário, em primeira e segunda instância e ate o momento
da interposição dos recursos de caráter extraordinário, para qualquer corte superior do pais, quando forem
cabíveis e necessários para a consecução da finalidade da contrataçào.

Parágrafo Primeiro - os serviços acima descritos deverão ser realizados in loco mediante visita
realizada por profissional habilitado rotineirâmente 0l(uma) vez na semana ou quando solicitado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (aÍ. 55, inciso II, da Lei nO 8.666/93).
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras, visando à

perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob a forma de execução indireta mediante empreitada
por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PREÇO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (ATt.55, iNCiSO III, dA

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n' 32.894.321/0001-'73- Fone 3281-1055 t

Lei no 8.666/93).
A contratante pagará ao CONTRATADO a título de honorários pelos serviços ora avençado, a importância
total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais reais)
O pagâmento será efetuado mensalmente, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) na tesouraria
da Câmara, após autorização do Senhor Presidente.
} Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22 e § 3'do aÍligo 24 da
Lei n". 8.906/94.
) O preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer reajuste no período contratado.
Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com
base na variação do INPC, desde que compatível com o preço de mercado.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov,br/ - Email: crnlaranieiraslôinfonet.corn.br 1
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

N'^Bq8f,iF/.+J
RUBRICA: f-

Cr-Áusur-.L ou.rnta - nl vtcÊNcIa Art. 55 inciso IV da Lei no 8.666/93 )

O presente Contrato teÍá. pÍa;,o de vigência até 3l de dezembro de 2021, contâdo a partir da data de sua

assinatura

CLÁUSULA OUINTA - DA f,XECU AO DOS ERS VICOS íArt. 55. inciso IV da Lei no 8.666/93C )

Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrâto, na sede da Contratada e nos locais que

se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, I, a e à, da Lei no.

8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMf,NTÁRIA art. 55. inciso V da Lei n. " 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Câmara Municipal de

Laranjeiras, conforme classificação orçamentáriâ detâlhada abaixo:
UO: O1O1 CAMARA MI]NICIPALDE LARANJEIRAS
AÇÃo:2001 MÀNUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREÀDORES
ED:3390.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA
FR:000.

CLAUSULA SETIMA - DO DIREITO f Rf,SPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso VII e

XIII. da Lei no 8.666/93).
Da Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se â:

) Prestar os serviços constantes da clausula primeira deste instrumento e na forma exigida para sua
execução.
) Poderá a CONTRATADA, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando dar cumprimento a

pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato, proceder ao substabelecimento, a quem julgar
conveniente, dos poderes que lhe forem outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao
presente instrumento.
) Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas
) Assessoria e Consultoria à CONTRATANTE:
) Avaliação da legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência dos atos e
fatos da administração, inclusive das contas públicas;
! Acompanhamento da tramitação de processos junto ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe âtuação
em juízo;
) Consultoria advocatícia para prevenção de demandas judiciais;
) Elaboração de pareceres jurídicos e adm inistrativos, como também a demais inerentes e atividade de
foro.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

! Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a fomecer em tempo hábil
a CONTRATADA todâs as informações e documentos necessários ao fiel desempenho do presente

Contrato.
) Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais, essas ocorrerào por
conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única responsável pelas consequências do não
pagamento das mesmas nas épocas devidas.
! Se as questões exigirem serviços fora do Estado, correrão sempre por conta da contratante, quando

. necessário, as despesas de transporte, estadia e alimentação da CONTRATADA.
CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES f, MULTAS (Aú. 55. inciso VII. da Lei no 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, a Contratânte poderá aplicar a Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei
n'.8.666193, garantida a prévia defesa:

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: crn laran ieirasíi)in fonet.com.br 2
Rua Getulio VaÍBas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.321/0001-73- Fone 3281- 1055 \rr



ESTADO DE SERGIPE
cÂMAn,q MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

I - advertência;
II - multa de 0,5oÁ (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial
do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei no 8.66ói93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciâis, constituem motivos para
rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n". 8.666/93.

§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2' - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por
escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3' - Na ocorrência da rescisão previstâ no "caput" desla clâusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante
em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n'. 8.666/93 e alterações.

CLAUSULA Df,CIMA - DOS DIR.EITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO Art. 55.

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art.55, inciso XII, da Lei n'8.666/93).

dos Santos Sampaio, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br 3

{

N9 PÁGINA: IC 
"

_.+_!-
RUBRICA: f ,---íÊ-1.+-l

inciso IX. da ki no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da
Contrâtante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no aÍigo 80 da Lei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DA LEGISLA,CÀo APLICÁVEL À EXECUCÃO Do

O presente ContraÍo fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n'.8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÚCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÔES (ATt.65. Lei no 8.66ó193).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n".
8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1'- O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que
se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'.8.666193, calculado sobre o valor
inicial atualizado do contrato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2', II da lei n'. 8.666/93.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - Do ACONPAN.HAMENTo E DA FIscALIzACÃo (Arr. 67.
Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193, será designado a servidora Josselândia Andreza Silva

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n' 32.894.32110001-73- Fone 32El -1055

\



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Laranjeiras (SE), 04 de janeiro de 2021 .,

TESTf,MUNHAS:

Câmara Municipal De Laranjeiras
Cont tante

eilàà lho
Resende Rezende Andrade San Rita tana Barbosa Oliveira Maluf Advocacia

Cont tâdo

CPF n" cA6 q?t +05-5?

cPFno331 . «09.àoS -39

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.corn.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.321/0001-73- Fone 3281- 1055
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§1'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrâto com
as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMÂ OUARTA. DO FORO
As pârtes contratantes elegem o Foro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa

por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratâdâs, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

L/'

I
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuana MLTNICIPAL DE LARANJEIRAS

EXTRATO DO
CONTRATO OII2O2I

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N" 01/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MTINICIPAL DE LARANJEIRAS/SE
CONTRATADO: RESENDE REZENDE ANDRADE SANTA RITA SANTANA BARBOSA
OLIVEIRA MALUF ADVOCACIA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURIDICA A CAMARA DE LARANJEIRAS/SE.
VALOR GLOBAL: RS 90.000,00 (noventa mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01.01: Câmara Municipal de Laranjeiras
01 .031.0008.2.001 : Manutenção da Câmara de Vereadores
3390.35.00 - Serviços de Consultoria.
Fonte de Recursos: Próprios
BASE LEGAL: Art. 25, inciso II c/c aÍ. 13, incisos III da Lei Federal rf 8.666193.
DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: da assinatura do contrato aré 3lll2/2021

Laranjeiras/SE, de 2l

o Sans

Presidente da Câmara

CERTIDÃO
Certifico que o EXTRATO DE CONTRATO
acima mencionado foi afxado no quadro de
avisos e publicado no Diário Oficial desta

Câmara para conhecimento geral.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021

Kênia Alvina tos Conceição
C.P.L.Preside da

Site: camaradelaranjeiras.se.gov br/ - Email: cmlaranieiras@infonet.com.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.321/0001-73- Fone 3281- 1055
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ISTADO DE §ERÇIPI
CÂMARA MUNTCIPÁL DE LAR.{NJEIR,{S
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EXTRATO DÁ IUSTIFIC,ATIVA

nÍEX|(JIBII,TDÀDE Df, LICrrAÇÂo 00ln02r

oBJETo: contru'ação de empresa para a prestàçâo de serviços técnicos de consurtoria e assessoria
Juflóca a cámarâ do Município de LaranjeiraVSE.

ITI§I$P-O} q! §ERvIÇo: Rx,sENDf, RrzrNDE ANDR{D§ sÀNrÂ RrrÂ sÀsrÂNABAREO§A OI,IVEIRÂ M,{Lü}' ÀI}VOCÂCIA

VÁLOR GLOBAL: R$ 90.000.00 (novenra mil reais).

PRÂ?,0: Á, partir da assinatura do conlraJo até 3 I de dezembro de 2021.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMEIiiTÁRIA PAR{ A DESPESA:
I ]O: OI{JI CAI,tARA MUI.iICIPAI. DE LARA}IJEIRAS
AÇÂo:2001 MANUTENÇÀo De cÀvaú ui viirrnooms
ED:1390.35.00 - SERVIÇOS Dlt CONSr:LTORtA
FR: 0O0.

Kênia Álvina Íos Conceiçúo
tê dâ CPL

Laranjeirasr§L. 04 de janeiro de 2021

t,amnjcira{§e. 04 dejaneiro de 2021.

Xeoi" er"io" a@u*or ConceiÇâo

Sirêi ctn.radel&sd.irâ§.se.8,o!-br/ - Emsil: cmlâraúgllss.@i!&!rf!!r!I.t..-U
Ruâ Getulio Vargâs, §!, LâÍEnjeiníSE,

C-N.p_J no 32.t94.32 Il000l-71_ Fone 328r.1055

Gestor: ADILSON RODRIGUES - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS No: 24, Bairro CENTRO
CEP: 49.1 70-000 LARANJEIRAS/SE

CERTIFI DIGITAL: D37304020CFD2605ED4887

BASE LEGAT; Art. 25, Il, da Lei no 8.66ó193.

I CERTIDÀO
]Ceíifico que o XXTR{To DÊl
I JUSTIFICATIVA acirna mencionado I

I foi 
.líi_xado .ff quadro de avisos c 

I' publicado no Diário Oficial desrÁ Câ$.r.
I Dara conhecimmro peral
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N§TADO D[ SfR(;IPE
cÂNrARt )ruNtcrpAL rlE LÂRI\JErrLAs

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADf,

INEXIGIBILU}ADE DE LICTTÀÇÀO O{I/2O2I
OBJETO: Contrqtação de empresa para a prestâçào de serviços técnicôs de consultoria e assessoria
jur{dica a Câmara do lvíunicÍpio de LaranjeiraVSE.
PRESTADOR DE SERVIÇO: RXSEIYDE REZE§DE ANDRADE S.{IITA RITÂ SÀNTANA
BARBOSA OLÍVEIRÂ $I^LLIT ADVOCACIA
VALOR GLOBÁL: RS 90.000,00 (noventa mil reais)-
PRÂZO: A partt da assinu.tua do contrâto até 31 de dezembro de 20?1.
CLAS§TICÁÇÃO ORÇAI/I§.NTÁRIA PARA À DE§PXSA:
UO: 0101 CÀMARA MLNICIPAL DE L^RÁNJEIRÂS
AÇÂO:2OOI }d{\UTTNÇÀo DA CÂMARA DE wRI-:ADORES
LD:3390.35.00 - §ERVIÇOS DE Cô\SUl-TORtA
FR; 000.

DATA DA RA,TIírCAÇÀO: ort DE ,!AÀ-EIR() DE, 2021
BASE LXGÀL: Àn. 25. II, da Lei n" 8.666193.

LáranieirâsisE, 04 de janeiru de 2021

i/^
Kênia Alvina d@naos CoDcciçjio

Preridenle ds CPL

Xr
Kênir Alvina do&§/ntos Concciçâo

Prcsidcnrl dÊ CPI-

I-aranjeira§SE. 04 de janeiro de 2O2l

ste: camsrad€l8rarjeires,se,gov.br/ - F,mâil: Eqflqqtiqi&§A]L1b_f_qçplt-br
Rua Ce.ulio Vargas, §h, Lr.rg:ljei.ev.SE,

C.N.P.J n, 12.E94.t2 L.000t -Ti- Fonc 32Et-10i5

Gestor: ADILSON RODRIGUES - Endereço: CALÇADÂO GETULIO VARGAS No: 24, Bairro CENTRO
CEP: 49.1 70-000 LARANJEIRAS/SÊ

CERTIFICA DIGITAL: D3730A020CFD2605ED4B87

CERTIDÀO

l-c.:ti!::._syl o ExrRAro DE

I INEXIGIBILIDADE acima
' mencionado tbi eÍirado no quadro de i

. avisos É publicsdo no Dierio OliciglJssta I

I Cámara para coúeqimcoro geÍal. 
I
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E§T{)O DE SERGIPE

CÂMÀRA MIJNICIPÀL DE LARÂN,EIRÂS

EXT!{.{TO DO
CONTRATO OIilozl

INDXIGIBILII}ADI, DE LICITAÇÃO N" O1/202I

ôor-ruuxrB: CÂMARÁ Mul'ilclPAl D[ LAR^I'iJEIR S/sE

õóirrúrmo' REsENDE REZLNDE ANDRADE sÂNTÂ RITA SANTANÀ BÁRBosA

OLIVEIRA MALUT ADVÔCÀCI A
ónlbiô-,-i;iüiiaç,lo DE sERvtÇos rÉcrNlcos DE coNSULroRrA E AssEssozuA

JURÍDICA A CÀMARA DE LARÀ}ÍJEIRÁSISE.
VALOR GLOBAL: Rli 90.000,1[ (naventâ mil rcais)'

DOTAÇÃO ORÇAlffi À'Tr(RIÂ
0l.01: Crâmara Mwricipal de Laranjeiras

0l .031 .0008.2.001: Manuleüção da Câmara de Vcreadores

3390.15.00 - Serviços de Consultoria.

Fonte de RecuÍsos: Pral,riôs
n,c,Sf LSCAL, Att. 2i, inciso tI c/c art. 13, incisos lll da Lei Federal no 8'666/91'

DATA DA Â§§INÀTIJRÀ: 04 dejaneiro de 2021'

PRÁZO DE YICÊICIAT da assinaturâ dô contxato ate 3 I /l ?/2021

LararteiÍaslSl3,

Prcsidente da Câmara

CERTI
Ceíifico que o EXTRÀTO Df, CO:{TRÂTO
âcims mencionada aoi âfixado no auâdro dê

avisos e publicâdo üo Diiàdo oficial dest3

Câmara coúecimento

LaraqieiraíSE, 04 dejantiro de 2021.

+tt --'.. I -/-,-
Kênir AIvina Ú}nlos Conceiçío

Prêsid€díe da C.P.L.

sit : ca.narÀdelareljeiÍas.se.go\'.b/ - Email: cmlararicitE§'.Ai[fone1'ç!E br
Rua Cetulio Varynt. ín, LrrsnjeiBí,'SE.

C.N.P.J n' 12.8q4.1: I i0001.73- I'one l28l'1055

CERTIFI DIGITAL: 45FECD528CF8O46F7 487 CE

Gestor: ADILSON RODRIGUES - Endereço: CALÇADÃO GETULTO VARGAS No: 24, Bairro CENTRO
CEP: 49. 1 70-000 LARANJEIRAS/SE


